
 

 

Administração Financeira  

  

ST - Tesouraria  

Manual do Usuário  

    
© Copyright 2013  

  



 

 

 



 

3  

    
  

SUMÁRIO  
1. ABERTURA DO SISTEMA ...................................................................................................................................... 

7  

1.1. PRIMEIRO ACESSO .................................................................................................................................................... 7  
1.2. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO ...................................................................................................................................... 7  

2. PARÂMETROS DO SISTEMA ................................................................................................................................. 
8  

2.1. PARÂMETROS DA TESOURARIA .................................................................................................................................... 8  
2.2. PERIFÉRICOS DE USUÁRIOS ....................................................................................................................................... 10  
2.3. DATA DE MOVIMENTAÇÃO ...................................................................................................................................... 12  

3. CADASTRAMENTOS ........................................................................................................................................... 
12  

3.1. CADASTRAMENTO DE CONTAS .................................................................................................................................. 12  
3.1.1. Plano de Contas ......................................................................................................................................... 

12  
3.1.2. Credor ........................................................................................................................................................ 

14 3.2. CADASTRAMENTO DE TABELAS 
.................................................................................................................................. 16  

3.2.1. Banco e Agência ........................................................................................................................................ 16 
3.2.2. Histórico Padrão ........................................................................................................................................ 17  
3.2.3. Formulário de Cheque ............................................................................................................................... 

17  
3.2.4. Talão de Cheques ...................................................................................................................................... 20  
3.2.5. Calendário de Feriado ............................................................................................................................... 20  

 3.3.  ORDEM BANCÁRIA ................................................................................................................................................. 22  
3.3.1. Versão do Leiaute ...................................................................................................................................... 

22  
3.3.2. Ocorrência de Retorno .............................................................................................................................. 23  
3.3.3. Contrato\Convênio Bancário ..................................................................................................................... 

24  
3.3.4. Relacionamentos do Contrato/Convênio .................................................................................................. 24  
3.3.5. Formata Ordem Bancária .......................................................................................................................... 

25  
3.4. RELAÇÃO DE TABELAS ............................................................................................................................................. 26  
3.5. ALTERAÇÃO DE COMPLEMENTO DE HISTÓRICO ............................................................................................................. 27  

4. MOVIMENTAÇÕES ............................................................................................................................................. 
28  

4.1. EMPENHOS ........................................................................................................................................................... 28  
4.1.1. Ordem de Pagamento ............................................................................................................................... 

28 4.1.2. Emissão de Ordem de Pagamento 
............................................................................................................ 28  

4.1.3. Estorno de Ordem de Pagamento ............................................................................................................. 29  
4.1.4. Reemissão de Ordem de Pagamento ........................................................................................................ 30  
4.1.5. Alteração de Ordem de Pagamento .......................................................................................................... 31  
4.1.6. Emissão de OP de Transferência ............................................................................................................... 31 

4.1.7. Estorno de OP de Transferência 
................................................................................................................ 32  

4.1.8. Reemissão de OP de Transferência ........................................................................................................... 33  



 

 

4.1.9. Pagamento de Empenhos .......................................................................................................................... 
34  

4.1.10. Estorno de Pagamento de Empenho ......................................................................................................... 35  
4.1.11. Pagamento de Documento Extra .............................................................................................................. 36  
4.1.12. Estorno de Pagamento de Documento Extra ............................................................................................ 38  
4.1.13. Pagamento de Empenho de Restos ........................................................................................................... 39 

4.1.14. Estorno Pagamento de Empenho de Restos 
.............................................................................................. 40 4.1.15. Alteração de Documento de 
Pagamento .................................................................................................. 41  

4.1.16. Recursos Antecipados ................................................................................................................................ 
41  

4.1.17. Prestação de Contas .................................................................................................................................. 
41  

4.1.18. Estorno de Prestação de Contas ................................................................................................................ 43 
4.1.19. Reemissão de 
Documentos........................................................................................................................ 45 4.1.20. 
Alteração da Prestação de Contas ............................................................................................................ 45 
4.1.21. Documentos de Empenho 
.......................................................................................................................... 45  

 4.1.22.  Transação Contábil .................................................................................................................................... 47  
4.2. LANÇAMENTOS ...................................................................................................................................................... 47  

  
4.2.1. Registro de Fatos Contábeis ..................................................................................................................... 48  

4.3. RECEITA ............................................................................................................................................................... 48  
4.3.1. Arrecadação da Receita ............................................................................................................................ 49  
4.3.2. Dedução da Receita .................................................................................................................................. 49  
4.3.3. Estorno Arrecadação da Receita .............................................................................................................. 50  
4.3.4. Estorno da Dedução da Receita ................................................................................................................ 51 

4.4. CHEQUE E ORDEM BANCÁRIA 
.................................................................................................................................. 53  

4.4.1. Emissão de Cheque ................................................................................................................................... 53  
4.4.2. Emissão de Cheque de Transferência ....................................................................................................... 54  
4.4.3. Emissão de Ordem Bancária ..................................................................................................................... 56  
4.4.4. Emissão de Ordem Bancária de Transferência ......................................................................................... 60  
4.4.5. Impressão de Cheque ............................................................................................................................... 61  
4.4.6. Impressão de Cheque avulso .................................................................................................................... 62  
4.4.7. Impressão de Ordem Bancária ................................................................................................................. 63  
4.4.8. Cancelamento de Cheque ......................................................................................................................... 63  
4.4.9. Cancelamento de Cheque de Transferência ............................................................................................. 65  
4.4.10. Cancelamento de Ordem Bancária ........................................................................................................... 65  
4.4.11. Cancelamento da Ordem Bancária de Transferência ............................................................................... 69  
4.4.12. Anulação de Cheque ................................................................................................................................. 69  
4.4.13. Alteração do código de Barras da Ordem Bancária ................................................................................. 71  
4.4.14. Gera Ordem Bancária Eletrônica .............................................................................................................. 72  
4.4.15. Processa Retorno da Ordem Bancária Eletrônica ..................................................................................... 73  

 4.5.  CONCILIAÇÃO BANCÁRIA ......................................................................................................................................... 76  
4.5.1. Saldo do Extrato ....................................................................................................................................... 76  
4.5.2. Conciliação pelo Movimento .................................................................................................................... 77  
4.5.3. Conciliação Manual .................................................................................................................................. 78  
4.5.4. Conciliação pelo Extrato ........................................................................................................................... 79 4.6. 

AUTENTICADORA MECÂNICA ................................................................................................................................... 81  
4.6.1. Abertura de Caixa ..................................................................................................................................... 81  
4.6.2. Fechamento de Caixa ............................................................................................................................... 81  
4.6.3. Requisição de Valores ............................................................................................................................... 81  
4.6.4. Repasse de Valores ................................................................................................................................... 82  



 

5  

4.6.5. Reemissão do Movimento da Autenticadora 
........................................................................................... 82  

4.6.6. Resumo da Autenticadora ........................................................................................................................ 82  

5. CONSULTAS ....................................................................................................................................................... 
83  

5.1. CHEQUE E ORDEM BANCÁRIA .................................................................................................................................. 83  
5.2. POSIÇÃO DE CHEQUE ............................................................................................................................................. 83  

5.2.1. Posição de Ordem Bancária ...................................................................................................................... 84  
5.2.2. Cheques e Ordem Bancária por Banco ..................................................................................................... 84 

5.2.3. Cheques e Ordem Bancária por Credor 
.................................................................................................... 85  

5.2.4. Cheques Anulados .................................................................................................................................... 85  
5.2.5. Cheque/Ordem Bancária/OP por Emprenho ............................................................................................ 86 

5.3. ORDENS DE PAGAMENTO ........................................................................................................................................ 87  
5.3.1. Posição de Ordem de Pagamento ............................................................................................................ 87  
5.3.2. Ordens de Pagamento por Credor ............................................................................................................ 89  

 5.4.  CONTABILIDADE .................................................................................................................................................... 90  
5.4.1. Razão do Movimento Contábil Detalhado ................................................................................................ 90  
5.4.2. Saldo de Contabilidade/Banco ................................................................................................................. 91  
5.4.3. Saldo por Nível Contábil ........................................................................................................................... 92 5.4.4. 

Saldo por Sistema Contábil ....................................................................................................................... 92  
5.4.5. Extrato Bancário ....................................................................................................................................... 94 5.4.6. 
Consolidação da Conta Bancária .............................................................................................................. 95  

 5.4.7.  Saldo da Disponibilização Financeira ....................................................................................................... 96  
 5.5.  RECEITA ............................................................................................................................................................... 96  

5.5.1. Razão da Receita ...................................................................................................................................... 96  
5.5.2. Saldo da Receita por Categoria Econômica .............................................................................................. 97  

 5.6.  CREDOR ............................................................................................................................................................... 98  
5.6.1. Razão do Credor ....................................................................................................................................... 98  

    
  

5.6.2. Credor com Empenhos............................................................................................................................. 
100  

5.6.3. Dados Cadastrais do Credor .................................................................................................................... 101  
5.6.4. Empenhos a Pagar por Credor................................................................................................................. 101  
5.6.5. Dívida do Contribuinte ............................................................................................................................. 

102  
 5.7.  EMPENHO ........................................................................................................................................................... 102  

5.7.1. Posição de Empenho ............................................................................................................................... 102  
5.7.2. Posição de Subempenho .......................................................................................................................... 

103  
5.7.3. Posição de Documento Extra-Orçamentário ........................................................................................... 104  
5.7.4. Posição de Empenho de Restos a Pagar .................................................................................................. 105  
5.7.5. Posição de Subempenho de Restos a Pagar ............................................................................................ 106  
5.7.6. Empenhos a Pagar................................................................................................................................... 

108  
5.7.7. Empenhos por Processo de Compra ........................................................................................................ 108  
5.7.8. Controle de Retenções ............................................................................................................................. 

109  
5.7.9. Empenhos com Retenção ........................................................................................................................ 110  

6. RELATÓRIOS .................................................................................................................................................... 
112  

6.1. CHEQUES E BORDERÔS OU CHEQUES E ORDENS BANCÁRIAS ......................................................................................... 112  



 

 

6.1.1. Cheques por Credor ................................................................................................................................. 
112 6.1.2. Cheques por Banco 
.................................................................................................................................. 112  

6.1.3. Cheques por Data .................................................................................................................................... 114 
6.1.4. Cópia de Cheque ...................................................................................................................................... 115  
6.1.5. Resumo do Talão de Cheques .................................................................................................................. 

115  
6.1.6. Ordens Bancárias por Credor .................................................................................................................. 117 

6.1.7. Ordens Bancárias por Bancos 
.................................................................................................................. 117  

 6.1.8.  Posição de Ordem Bancária .................................................................................................................... 118  
6.2. FINANCEIRO ........................................................................................................................................................ 119  

6.2.1. Saldo de Bancos....................................................................................................................................... 
119  

6.2.2. Conta Corrente ........................................................................................................................................ 
120  

6.2.3. Razão de Banco/Caixa ............................................................................................................................. 
120 6.2.4. Razão de Contabilidade 
........................................................................................................................... 121  

6.2.5. Ordem de Pagamento ............................................................................................................................. 
122  

6.2.6. Balancete da Receita Extra ...................................................................................................................... 
123  

6.2.7. Balancete da Despesa Extra .................................................................................................................... 124  
6.2.8. Fluxo de Caixa.......................................................................................................................................... 

124  
6.2.9. Relação de Ordens de Pagamento .......................................................................................................... 125 

6.2.10. Relação de Saldos Contábeis e Bancários 
............................................................................................... 126  

 6.2.11.  Movimento Mensal de Caixa ................................................................................................................... 126  
6.3. RECEITA ............................................................................................................................................................. 128  

6.3.1. Razão da Receita ..................................................................................................................................... 
128  

6.3.2. Relação da Receita .................................................................................................................................. 
128  

6.4. DIÁRIO ............................................................................................................................................................... 129  
6.4.1. Diário de Tesouraria ................................................................................................................................ 

129  
6.4.2. Diário de Bancos ...................................................................................................................................... 

130 6.4.3. Diário de Receitas 
.................................................................................................................................... 131  

6.4.4. Demonstrativo Financeiro de Caixa ......................................................................................................... 132 
6.4.5. Boletim de Caixa ...................................................................................................................................... 132  
6.4.6. Resumo da Despesa e Receita ................................................................................................................. 133 
6.4.7. Diário de Liquidações .............................................................................................................................. 133  

 6.4.8.  Diário de Pagamentos ............................................................................................................................. 134  
6.5. EMPENHO ........................................................................................................................................................... 134  

6.5.1. Posição de Empenho ............................................................................................................................... 134  
6.5.2. Posição de Subempenho .......................................................................................................................... 

135  
6.5.3. Situação de Empenhos ............................................................................................................................ 136  
6.5.4. Relação de Pagamentos por Data ........................................................................................................... 137 

6.5.5. Relação de Pagamentos por Despesa 
..................................................................................................... 139 6.5.6. Previsão de Pagamentos 
......................................................................................................................... 140 6.5.7. Subempenhos 
Emitidos ........................................................................................................................... 141  

6.5.8. Subempenhos Anulados .......................................................................................................................... 142  



 

7  

  
6.5.9. Posição de Documento Extra .................................................................................................................. 143  
6.5.10. Situação de Documentos Extras ............................................................................................................. 143  
6.5.11. Documentos Extras a Pagar ................................................................................................................... 144  
6.5.12. Pagamentos de Documentos Extras ....................................................................................................... 145  
6.5.13. Posição de Empenho de Restos .............................................................................................................. 145  
6.5.14. Posição de Subempenho de Restos ......................................................................................................... 146  
6.5.15. Situação de Empenhos de Restos ........................................................................................................... 147  
6.5.16. Empenhos de Restos a Pagar.................................................................................................................. 148 6.5.17. 

Empenhos de Restos a Liquidar .............................................................................................................. 149  
 6.5.18.  Pagamentos de Empenhos de Restos ..................................................................................................... 151  

6.6. CREDOR ............................................................................................................................................................. 153  
6.6.1. Razão do Credor ..................................................................................................................................... 153 

6.6.2. Relação de Credor 
................................................................................................................................... 153  

6.6.3. Relação Cadastral do Credor .................................................................................................................. 154  
6.6.4. Empenhos a Pagar por Credor ................................................................................................................ 155  
6.6.5. Empenhos por Credor ............................................................................................................................. 156  
6.6.6. Empenhos Pendentes de Pagamento Por Credor ................................................................................... 158  
6.6.7. Empenhos a Pagar por Ordem Cronológica ........................................................................................... 158  
6.6.8. Relação de Pagamentos por Credor ....................................................................................................... 159  
6.6.9. Relação de Pagamentos Efetuados a Credor .......................................................................................... 160  

6.7. CONCILIAÇÃO ..................................................................................................................................................... 162  
6.7.1. Conciliação Bancária .............................................................................................................................. 162 

6.7.2. Movimento Conciliado 
............................................................................................................................ 163  

6.7.3. Saldo do Extrato Bancário ...................................................................................................................... 163 6.8. 
RECURSOS ANTECIPADOS ...................................................................................................................................... 164  

 6.8.1.  Recursos Antecipados Concedidos .......................................................................................................... 164  
 6.9.  CONTROLES ESPECÍFICOS ...................................................................................................................................... 166  

6.9.1. Empenhos com Retenção ....................................................................................................................... 166  
6.9.2. Previsão de Vencimento da Retenção .................................................................................................... 167  
6.9.3. Relação de retenções por Credor ............................................................................................................ 168  

7. SUPORTE ......................................................................................................................................................... 
169  

7.1. GRUPOS DE USUÁRIOS ......................................................................................................................................... 169  
7.1.1. Permissões de Acesso ............................................................................................................................. 170  

7.2. EVENTOS ........................................................................................................................................................... 171  
7.3. HISTÓRICO DE ACESSOS ........................................................................................................................................ 172 

7.4. LICENÇA DE USO ................................................................................................................................................. 
172 7.5. ÓRGÃO E UNIDADE DE USUÁRIOS 
........................................................................................................................... 173  

7.6. PERMISSÃO DE ACESSO A UNIDADE GESTORA ........................................................................................................... 173  
7.7. PARÂMETROS DO SUPORTE ................................................................................................................................... 174  
7.8. DEFINIÇÃO DE RELATÓRIOS ................................................................................................................................... 174  
7.9. CONFIGURAÇÃO DE RELATÓRIOS ............................................................................................................................ 175 7.10. 

VISUALIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ........................................................................................................................... 177  
7.11. EQUIVALÊNCIA DE FONTES ................................................................................................................................ 177 8. 

HISTÓRICO DO DOCUMENTO .......................................................................................................................... 178  

  

  



   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

 Manual do Usuário    

1. ABERTURA DO SISTEMA  
A instalação do PRONIM ST será realizada pelo assistente técnico. No momento da instalação, 

será fornecida ao usuário uma senha provisória de acesso.   

Com essa senha, para que o usuário possa entrar no sistema, ele deverá seguir o caminho 
Iniciar\Programas\Cetil\ STCETIL, ou simplesmente no ícone que se encontra na área de trabalho, 
conforme a seguir.  

  
Ícone do Sistema  

 1.1.  PRIMEIRO ACESSO  
Ao iniciar o sistema é solicitado o registro de dados da licença de uso do sistema.  

A primeira vez ocorre durante a sua instalação, as demais sempre que o contrato de cessão de 
uso estiver expirado. O sistema se encarregará de controlar a validade.  

Uma vez expirada essa janela será aberta e se pedirá o novo arquivo .lic da nova senha. Todas 
as funções estarão indisponíveis até que uma nova senha seja informada.  

Também são utilizados, durante a validação, o nome do cliente e o número de série da cópia.  

Os dados digitados devem ser precisos, ou seja, a descrição de cada dado deverá ser conforme 
informada pelo Departamento Comercial. Caso contrário, não será concedida a permissão de acesso ao 
sistema. O sistema então exibirá sua tela de abertura e seguirá para a tela de informação da licença de 
uso, para que se possa realizar o primeiro acesso.  

   

  
Licença de Uso  

Após clicar no botão Grava, o sistema passará para a tela de identificação de usuário.   

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO  
Para identificar a pessoa que irá trabalhar com o sistema, sempre que houver um novo acesso 

deve ser informado o nome do usuário e a senha do mesmo.  
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Identificação do Usuário  

No primeiro acesso, essas informações já vêm padronizadas, devendo ser alteradas assim que o 
usuário entrar no sistema.  

2. PARÂMETROS DO SISTEMA  
A utilização do sistema deverá iniciar pela configuração de alguns parâmetros e tabelas necessários 

para que todos os módulos do produto possam ser executados da forma correta.   

2.1. PARÂMETROS DA TESOURARIA  
Na opção Suporte/Parâmetros/Parâmetros da Tesouraria, selecionar os parâmetros que serão 

utilizados pela Entidade.   

Os parâmetros disponíveis são os seguintes:  

 
 Parâmetros da Tesouraria  

 Emissão de Cheque: Define qual a forma de emissão de cheque será utilizada no 
sistema.   

 Não Paga Empenho: na emissão de cheque o sistema não efetuará o pagamento do 

empenho automaticamente, porém efetuará o lançamento contábil de acordo com 8  

as informações dos campos "Debita" e "Credita". No cancelamento de cheque o sistema 
efetuará o estorno do lançamento contábil.   

 Paga Empenho: na emissão de cheque o sistema efetuará o pagamento do empenho 
automaticamente e efetua o lançamento contábil de acordo com as informações no 
campo “Credita” e no cancelamento de cheque o sistema efetuará o estorno de 
pagamento do empenho.   
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 Não Contabiliza: na emissão de cheque e no cancelamento de cheque o sistema 
efetuará apenas o registro dos cheques emitidos e cancelados, sem efetuar 
lançamentos contábeis e sem efetuar o pagamento do empenho.   

 Emissão de Ordem Bancária: Define qual a forma de emissão de borderô/ordem 
bancária será utilizada no sistema.  

 Não Paga Empenho: na emissão de borderô o sistema efetuará apenas o registro dos 
borderôs emitidos sem efetuar nenhum lançamento contábil. O sistema executará o 
mesmo procedimento para o cancelamento de borderô.  

 Paga Empenho: na emissão de borderô o sistema efetuará o pagamento do empenho 
automaticamente e efetuará o lançamento contábil de acordo com a informação no 
campo “Crédito”. O sistema executará o mesmo procedimento para o cancelamento de 
borderô, efetuando neste caso o estorno de pagamento do empenho.  

Obs.: a partir de 2011 a opção “paga empenho” não poderá mais ser utilizada, ficando a opção 
desabilitada para seleção.   

 Cheque de Transferência: Define qual a forma de emissão de cheque de 
transferência será utilizada no sistema.   

 Não Contabiliza: na emissão de cheque de transferência e no cancelamento de cheque 
o sistema efetuará apenas o registro dos cheques emitidos e cancelados sem efetuar 
lançamento contábil.   

 Contabiliza: na emissão de cheque de transferência e no cancelamento de cheque o 
sistema efetuará os lançamentos contábeis automaticamente conforme as informações 
dos campos "Debita", "Credita" e "Valor".   

 Artigo de Caixa: Define em que momento será utilizado o Artigo de Caixa, podendo ser 
em todos os tipos de movimentações como pagamentos de empenhos, lançamento 
contábil, emissão de cheque, emissão de ordem bancária e seus respectivos estornos, 
como podendo ser apenas nas movimentações de pagamentos de empenhos e seus 
respectivos estornos.   

 Sequência de Artigo de Caixa: Define se a Sequência do artigo de caixa será automática 
ou não. Caso selecione a opção de Sequência automática será necessário verificar a 
Sequência automática do artigo de caixa na opção e caso selecione a opção de 
Sequência não automática será necessário preencher manualmente o campo "Artigo de 
Caixa".   

 Ordem Bancária Eletrônica: a partir de 2011 a opção “paga empenho” não poderá mais 
ser utilizada, ficando a opção desabilitada para seleção.  

 Histórico de Acessos: ao utilizar este parâmetro será possível consultar o histórico de 
acessos do sistema, ou seja, quem acessou o sistema, qual a opção e quando a mesma 
foi acessada. Este parâmetro permite registrar todo e qualquer acesso que foi efetuado 
no sistema, inclusive podendo definir se as opções de consultas e de relatórios do 
sistema devem ser registradas ou não.   

 Limpeza do Histórico de Acessos: este parâmetro somente estará disponível caso utilize 
o parâmetro “Histórico de Acessos”. Através deste parâmetro é possível definir que tipo 
de limpeza será efetuado nos registros dos históricos de acesso (podendo ser 
automática ou não). Caso defina para utilizar a limpeza automática, a exclusão ocorrerá 
durante o acesso ao sistema, quando se verificará se há históricos anteriores à data 
atual. Em havendo, serão removidos todos, preservando-se tantos dias anteriores à 
data atual, conforme forem os dias informados no campo "Manter ____ dias".   

 Autenticadora de Documentos: Define se deseja utilizar ou não a Autenticação 
Mecânica. No caso de utilizar a autenticação é necessário definir quais os documentos 
que serão autenticados:   

 Não Utiliza: define que não será utilizada a Autenticação Mecânica.   

 Receita: define que serão autenticados apenas os documentos referentes à receita.   

 Despesa: define que serão autenticados apenas os documentos referentes à despesa.   

 Receita/Despesa: define que serão autenticados todos os documentos referentes à 
receita e despesa.   
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 Contas de Autenticação: define quais os lançamentos serão autenticados.   

 Caixa: define que serão autenticados todos os lançamentos que forem lançados na 
conta Caixa.   

 Banco/Caixa: define que serão autenticados todos os lançamentos que forem lançados 
na conta Caixa e nas contas Bancárias.   

 Sistema Financeiro: define que serão autenticados todos os lançamentos que utilizarem 
contas do Sistema Financeiro.   

2.2. PERIFÉRICOS DE USUÁRIOS  
Na opção Suporte/Parâmetros/Periféricos de Usuários, permite identificar quais os usuários que 

utilizam os periféricos como máquina de cheque e autenticadora. No caso da Entidade utilizar máquina 
de cheque a mesma deverá ser cadastrada para o respectivo usuário.  

Obs.: É permitido configurar apenas uma máquina de cheque e autenticadora por usuário. A 
Entidade que deseja utilizar mais que um modelo de máquina de cheque deverá configurar mais que um 
usuário, identificando para cada usuário um determinado modelo de máquina.  

 
 Periférico de Usuários  

   Usuário: Código do usuário a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

Máquina de Cheque Tipo  
 Tipo: Selecione o modelo de máquina de cheque que o usuário terá permissão para 

utilizar.  

 0-Não Utiliza: Define que não utiliza máquina de cheque.  

 1-NCR2012: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo NCR2012.  

 2-Chronos: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo Chronos.  

 3-Sigtron: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo Sigtron.  

 4-Imprecheq: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo 
Imprecheq.  

 5-DP10-Plus: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo DP10-Plus. 

  6-DP20-Plus: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo 

DP20-Plus. 10  

 7-Sotomaq: Define que o usuário utiliza máquina de cheque do modelo Sotomaq.  

 Porta Comunicação: Define em qual porta serial a máquina de cheque está 
conectada.  

 0-Não Utiliza: Define que não utiliza máquina de cheque.  
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 1-COM1: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM1.  

 2-COM2: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM2.  

 Velocidade de Comunicação: define a velocidade da comunicação.  

Autenticador   
 Tipo: Selecione o modelo de Autenticadora que o usuário terá permissão para utilizar.  

 0-Não Utiliza: Define que não utiliza autenticadora.  

 1-Padrão: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo Padrão.  

 2-ZPM-EF: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo ZPM-EF.  

 3-Print Plus: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo Print Plus.  

 4-Print Plus II: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo Print Plus II.  

 5-Bematech: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo Bematech.  

 6-TSP: Define que o usuário utiliza autenticadora do modelo TSP.  

 Porta Comunicação  

 Porta de Comunicação: Define em qual porta serial a máquina de cheque está 
conectada.  

 0-Não Utiliza: Define que não utiliza máquina de cheque.  

 1-COM1: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM1.  

 2-COM2: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM2.  

 3-COM3: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM3.  

 4-COM4: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial COM4.  

 5-LPT1: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial LPT1.  

 6-LPT2: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial LPT2.  

 7-LPT3: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial LPT3.  

 8-LPT4: Define que a máquina de cheque está conectada na porta serial LPT4.  

 Número da Autenticadora: Definir um código para cada autenticadora que esteja 
sendo utilizada pelo cliente, pois posteriormente esta codificação será utilizada para 
emissão de relatórios.  

 Velocidade de Comunicação: define a velocidade da comunicação.  

 Controle de Abertura da Autenticadora: define se a Entidade deseja ou não controlar a 
abertura de caixa.    

 Não: define que será permitido um determinado usuário efetuar a abertura de seu 
caixa, independente de se ter ou não outros usuários com seus caixas em aberto (dias 
diferentes ou não).   

 Sim: define que não será permitido um determinado usuário efetuar a abertura de 
caixa de um novo dia, caso outros usuários tenham caixas em aberto, ou seja, para 
efetuar a abertura de caixa de um novo dia, todos os usuários devem estar com o caixa 
do dia anterior fechado.   

Obs.: O controle é por usuário, pois não será permitido que, por exemplo, o usuário “A” que não 
esteja com o seu caixa fechado do dia anterior, efetue uma nova abertura de caixa. Porém será permitido 
que este usuário “A” possa efetuar a abertura de seu caixa, mesmo que o usuário “B” esteja com o seu 
caixa do dia anterior aberto.  

Sigla do Prefixo da Autenticadora: informar a sigla, com até 4 posições, com as iniciais da 
Prefeitura para autenticação na bobina e documentos da Tesouraria (Ex.: PM... = Prefeitura Municipal 
de ...).   
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2.3. DATA DE MOVIMENTAÇÃO  
Na opção Suporte/Parâmetros/Data de Movimentação, deverá ser informado a data em que são 

geradas as movimentações no sistema de Tesouraria. Essa data poderá ser alterada em todas as funções 
de movimentação do sistema.  

  
Data de Movimentação  

Porém, caso informe uma data de movimentação maior do que seria a data correta, você poderá 
alterar para uma data anterior e o sistema assumirá essa nova data.  

  Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada. Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento que 
necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA(Dia/Mês/Ano).  

3. CADASTRAMENTOS  
Através do menu Arquivos deve ser feito o cadastramento de tabelas e contas da tesouraria da 

Entidade, como, por exemplo, as contas bancárias, os credores e os de talões de cheques, entre outros.  

A seguir será vista cada uma das tabelas de dados que devem ser cadastradas.   

3.1. CADASTRAMENTO DE CONTAS  

3.1.1. PLANO DE CONTAS  
Na opção Arquivos/Contas/Cadastro do Plano de Contas, é efetuada a inclusão, alteração ou 

exclusão de contas contábeis do plano de contas.   
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Cadastro do Plano de Contas  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. 
O sistema gera automaticamente este código.  

 Tipos de conta contábil:   

 Analítica: Define a conta contábil como analítica, ou seja, essa conta receberá 
lançamentos.  

 Sintética: Define a conta contábil como sintética, ou seja, essa conta agrupará várias 
contas contábeis analíticas. Essas contas não recebem lançamentos, pois são 
totalizadoras.  

 Nível: Código do nível contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Descrição: Descrição que identifica a conta contábil que compõe o plano de contas.  

 Sistema: Selecione qual o sistema será utilizado no Plano de Contas.  

 Natureza: Selecione a natureza da conta contábil.   

 Devedora: Define que a natureza da conta contábil será devedora, ou seja, esta conta 
tem característica de saldo devedor.  

 Credora: Define que a natureza da conta contábil será credora, ou seja, esta conta 
tem característica de saldo credor.  

 Mista: Define que a natureza da conta contábil será mista, ou seja, esta conta tem 
característica de saldo misto.  

 Conta Retificadora: Selecione se a conta contábil é uma conta Retificadora ou 
Redutora.  

 Sim: Define que a conta contábil é uma conta Retificadora ou Redutora.  

 Não: Define que a conta contábil não é uma conta Retificadora e nem Redutora.  

 Permite Inversão de Saldo da Conta Contábil: Selecione se permite ou não a 
inversão de saldo da conta contábil. Nesta opção você define se a conta contábil pode 
ter seu saldo diferente de sua natureza, permitindo assim efetuar lançamentos 
contábeis que invertam seu saldo.  

 Sim: Define que a conta contábil pode ter seu saldo invertido, permitindo assim 
efetuar lançamentos contábeis que invertam seu saldo.  

 Não: Define que a conta contábil não pode ter seu saldo invertido, portanto não 
permite efetuar lançamentos contábeis que invertam seu saldo.  

 Conta de Trânsito: Informe se a conta contábil tem por característica a 
temporalidade de seu saldo.  

 Sim: Define que a conta contábil tem por característica a temporalidade de seu saldo.  

 Não: Define que a conta contábil não tem por característica a temporalidade de seu 
saldo.  

 UG Vinculada: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Contrapartida Automática: Código da conta contábil que receberá lançamento como 
contrapartida automática.  

Você poderá definir essa conta de contrapartida automática para as contas contábeis que terão os 
lançamentos referentes à incorporação patrimonial e repasses de recursos antecipados (Adiantamentos 
e Subvenções, por exemplo).  

Vejamos um exemplo de uma conta que receberá lançamentos de incorporação patrimonial, onde 
será definido para a conta contábil "Móveis e Utensílios", do grupo Bens Móveis, do Ativo Permanente.  

 Ex.: Conta: 57 - Móveis e Utensílios (Nível Contábil 2101 - Bens Móveis). Contrapartida 
Automática: conta contábil 74-Aquisição de Bens Móveis (Nível Contábil 3101 - 
Mutações Patrimoniais Ativas).  

 Conforme o exemplo acima, quando efetuar lançamento de incorporação patrimonial 
informa-se a débito a conta 57; o sistema automaticamente efetuará lançamento a 
crédito na conta 74.  



  

        15  

ST   -   T ESOURARIA       

  

Na guia Conta Corrente, deve-se informar a Conta Corrente do Plano de Contas que esta sendo 
cadastrado.  

 Para fazer o cadastramento de uma nova conta no plano de contas:  

 Siga o caminho Arquivos > Contas > Plano de Contas;  

 Informe o código da conta e qual seu tipo;  

 Entre com o código de nível e informe a descrição (nome) da conta a ser cadastrada;  

 A seguir, preencha as abas Dados Cadastrais, Relacionamentos e Conta Corrente com 
os dados pedidos;  

 Para finalizar, clique no botão Grava.   

3.1.2. CREDOR  

Na opção Arquivos/Contas/Credor, é efetuada a inclusão, alteração ou exclusão de credores.   

Os credores serão utilizados na emissão de empenhos, consultas e emissão de relatórios.  

  
Credor  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Nome: Descreva o nome que identifica o credor. Caso seja uma empresa, descreva a 
Razão Social da mesma.  

 Nome Fantasia: Descreva o nome fantasia do credor. O sistema preenche 
automaticamente com o Nome do Credor, mas o mesmo pode ser alterado.  

 Tipo de Credor: Selecione qual o tipo de Credor que esta sendo cadastrado.  

 Física: Identifica o credor como pessoa física. Após selecionar o tipo, preencha o 
próximo campo que é o número do CPF com 11 dígitos. Somente poderá cadastrar um 
Credor se o CPF estiver corretamente digitado.  
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 Jurídica: Identifica o credor como pessoa jurídica. Após selecionar o tipo, preencha o 
próximo campo que é o número do CNPJ com 14 dígitos. Somente poderá cadastrar um 
Credor se o CNPJ estiver corretamente digitado.  

 CTPS: Identifica o credor como pessoa que tenha como documento a CTPS. Após 
selecionar o tipo, preencha o próximo campo que é o número da CTPS com até 25 
dígitos.  

 Identidade: Identifica o credor como pessoa que tenha como documento a Carteira de 
Identidade. Após selecionar o tipo, preencha o próximo campo que é o número do RG 
com até 25 dígitos.  

 Outros: Identifica o credor como outros. Deverá selecionar esse tipo quando o Credor 
não corresponder a nenhum dos outros tipos.   

 Número do Documento do Credor: Preencha o número do documento do credor, 
conforme o tipo de credor selecionado.  

 Logradouro: Código do logradouro a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Segmento: Código do segmento do logradouro a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Número: Informe nesse campo o número do endereço do credor.  

 CEP: Indique o CEP com 8 dígitos referente ao endereço do Credor.  

 Telefone: Digite o número do telefone com o DDD da localidade.  

 Fax: Digite o número do telefone fax com o DDD da localidade.  

 Correio Eletrônico: Nome que identifica o endereço do correio eletrônico (e-mail), 
para o envio de correspondências, arquivos e programas via Internet (rede mundial de 
computadores).  

 Contato: Informe nesse campo o nome de uma pessoa que servirá de contato da 
Entidade para contatos ou esclarecimentos.  

 Atividade: Código da atividade de credor a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada  

 PIS/PASEP: Informar qual o número do PIS/PASEP do credor cadastrado.  

 Contrib. Individual ao INSS: Informar qual o número da Contribuição do INSS do 
credor cadastrado.  

 Tipo: Informe se Credor cadastrado será do Tipo Credor ou Fornecedor.  

 Tipo de Fornecimento/Natureza do Crédito: Informe qual a Natureza de Crédito 
deve ser utilizado pelo Credor  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Agência: Código da agência bancária a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Dígito da Agência: Informe o dígito da agência bancária a ser utilizado na operação 
que está sendo efetuada.  

 Número da Conta Corrente: Informe o número da conta corrente a ser utilizado na 
operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o cadastramento de credor:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha a tabela com as informações pedidas;   Clique no botão Grava para 

finalizar.   

    

3.2. CADASTRAMENTO DE TABELAS  

3.2.1. BANCO E AGÊNCIA  
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Na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/Banco e Agência, é efetuada a inclusão, 
alteração ou exclusão dos dados dos bancos e suas respectivas agências. Os bancos e suas 
respectivas agências devem ser cadastrados nessa função de acordo com a numeração dos 
mesmos junto ao Banco Central.   

  
Banco e Agência  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Nome: Descreva o nome do banco, conforme registrado no Banco Central.  

 Agência: Código da agência bancária a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Dígito da Agência: Informe o dígito da agência bancária a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Descrição: Descreva o nome da agência bancária.  

Estes bancos serão utilizados no cadastramento das contas bancárias no plano de contas, na opção 
Arquivos/Contas/Plano de Contas e no cadastramento de credores, na opção 
Arquivos/Contas/Credor.   

 Para fazer o cadastramento do Banco Agência:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha a tabela com as informações pedidas;   Clique no botão Grava para finalizar.   

    
3.2.2. HISTÓRICO PADRÃO  

O sistema tem uma tabela histórico padrão interno para todas as opções de movimentação, porém 
pode-se cadastrar os históricos para os lançamentos comuns, como por exemplo, "Depósito Bancário".   

Na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/Histórico Padrão, é efetuada a inclusão, alteração ou 
exclusão dos históricos padrões. Estes históricos são utilizados para identificar os lançamentos nas 
consultas e relatórios do sistema (Ex.: Transferência Bancária, Depósito Bancário, Crédito de Convênio, 
Retenção da Folha Pagamento, Amortização de Divida, etc).  
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Histórico Padrão  

 Histórico Padrão: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Descrição no Relatório: Descreva como deve aparecer o histórico padrão nos 
relatórios.  

 Descrição na Tela: Descreva como você gostaria que o histórico padrão se 
apresentasse na tela de consulta.  

 Para fazer o cadastramento do Histórico Padrão:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha os campos solicitados;  

 Clique no botão Grava para finalizar.   

3.2.3. FORMULÁRIO DE CHEQUE  
Na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/Formulário de Cheque, é efetuada a inclusão, 

alteração ou exclusão de campos para formatação de formulários para impressão de cheques da 
Entidade.   

Parâmetros do Formulário  
Contém informações referentes à fonte de impressão e o padrão do formulário.  

  
Formulário de Cheque  

 Fonte: Informe o nome e tamanho da fonte utilizada para a impressão do formulário.  

 Tipo de Formulário: Define o tipo de formulário a ser utilizado.   
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 Único: Formulário do tipo único é aquele que tem os cheques um abaixo do outro, é o mais 
utilizado.  

 Duplo: Formulário do tipo duplo é aquele que tem os cheques um ao lado do outro.  

 Repetir Cheque: Define se repete cheque ou não, pois existem formulários de cheques que 
tratam a primeira impressão como cheque e a segunda como cópia de cheque. Este tipo de 
formulário não é o mais comum. O que ocorre normalmente é a impressão dos cheques 
para depois trocar de formulário e imprimir as cópias de cheque.  

 Cheques por Pagina: Define quantos cheques serão impressos por página.  

 Altura do Cheque: Define a altura do cheque, em centímetros, conforme o formulário 
utilizado.   

 Linhas no Final da Página: Define quantas linhas devem ser consideradas, entre o último 
cheque de uma página e o início de uma nova página, para haver o controle do salto de 
página.  

Posições no Cheque  
Contém a definição dos dados que constarão no cheque, informando-se a linha e coluna para 

impressão dos campos.   

  
Formulário de Cheque – Posições no Cheque  

 Valor:   

 Linha: Define em qual linha será impresso o campo "Valor" no formulário.  

 Coluna: Define em qual coluna será impresso o campo "Valor" no formulário.  

 Primeira Linha de Extenso:  

 Linha: Define em qual linha será impressa a primeira linha de extenso do valor 
do cheque no formulário.  

 Coluna: Define em qual coluna será impressa a primeira linha de extenso do 
valor do cheque no formulário.  

 Segunda Linha de Extenso:   

 Linha: Define em qual linha será impressa a segunda linha de extenso do valor 
do cheque no formulário.  
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 Coluna: Define em qual coluna será impressa a segunda linha de extenso do 
valor do cheque no formulário.  

 Portador:  

 Linha: Define em qual linha será impresso o campo "Portador" no formulário de 
cheque.  

 Coluna: Define em qual coluna será impresso o campo "Portador" no formulário 
de cheque.  

 Local e Data:  

 Linha: Define em qual linha será impresso o campo "Local e Data" no formulário 
de cheque.  

 Cidade: Define em qual coluna será impresso o campo "Cidade" no formulário 
de cheque.  

 Dia: Define em qual coluna será impresso o campo "Dia" no formulário de 
cheque.  

 Mês: Define em qual coluna será impresso o campo "Mês" no formulário de 
cheque.  

 Ano: Define em qual coluna será impresso o campo "Ano" no formulário de 
cheque.  

 Numero do Cheque:   
 Linha: Define em qual linha será impresso o número do cheque no formulário.  

 Coluna: Define em qual coluna será impresso o número do cheque no 
formulário.  

3.2.4. TALÃO DE CHEQUES  
Na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/Talão de Cheques, é efetuada a inclusão, alteração ou 

exclusão de talões de cheques.  

  
Talão de Cheques  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Sequência do Talão: Para incluir um talão de cheques você pode passar por este campo sem 
preenchê-lo, pois o sistema traz uma numeração automática, caso contrário preencher com o 
conteúdo desejado.  

 N° Inicial: Especifique o número inicial do cheque.  
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 N° Final: Especifique o número final do cheque.  

 N° de Série: Informe o número da série do talão de cheques conforme especificação no 
próprio talão de cheques emitido pelo banco.  

 Data de Recebimento: Informe a data de recebimento do talão de cheques.  

 N° do Documento de Entrega: Caso deseje, informe o número do documento que 
formalizou a entrega do talão de cheques do banco para a Entidade.  

 Tipo: Selecione o tipo documento na operação que está sendo efetuada.  

 1-Talão: Define que o cheque será impresso através do talão de cheques.  

 2-Formulário Contínuo: Define que o cheque será impresso através do formulário contínuo.  

Os talões de cheques serão utilizados para controlar os cheques emitidos, cancelados e os anulados.  

3.2.5. CALENDÁRIO DE FERIADO  
Na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/Calendário de Feriado, é efetuada a inclusão, alteração ou 

exclusão dos dias de feriado.   

Os dias de feriados contidos no ano deverão ser cadastrados para que o sistema possa calcular os dias 
úteis para pagamento de credores na geração Das ordens bancárias.  

  
 Calendário de Feriado    
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3.3. ORDEM BANCÁRIA  
Esta funcionalidade está disponível para o cliente que desejar trabalhar atualizado de acordo com 

as normas do BACEN. Para isso, o usuário deverá ativar um parâmetro disponível nos Parâmetros da 
Tesouraria para poder usufruir das funcionalidades.  

 

Para ativar esta opção, é necessário primeiramente atualizar o Plano de Contas para incluir o Evento e 
os Lançamentos de Evento novos que serão utilizados nas novas funcionalidades.  

 

Além disso, o Estado do Paraná e os Estados que utilizam o Plano de Contas Padrão do  
Produto CP, deverão acessar a funcionalidade no CP disponível em Arquivos\Cadastro\Tabelas 
Genéricas\Evento Contábil, e efetuar a manutenção sobre qual conta contábil analítica será utilizada 
para efetuar os lançamentos de Reserva Financeira– OB Eletrônica, sendo:  

Estado do Paraná (exceto RPPS): conta contábil do nível 4.07.99.  

Estados que utilizam o Plano de Contas Padrão do Produto CP: conta contábil do nível 1.2.06 a 
1.2.99.  

Exemplos de Estado que utilizam o Plano Padrão: MG, MS, MT, RJ, entre outros.  

 

Obs.: somente será ativada esta funcionalidade, quando todos os Borderôs atualmente emitidos pelo 
produto ST estiverem Pagos.  

3.3.1. VERSÃO DO LEIAUTE   
Na opção Arquivos\Ordem Bancária\Versão de Leiaute, deverão ser cadastrados os dados 

básicos do leiaute que se pretende utilizar. Essa definição de versão do leiaute deverá ser realizada por 

  
Parâmetros da Tesouraria   

  
Mensagem Informativa   

  
Mensagem Informativa ao Usuário   
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Banco (código BACEN), podendo descrever a versão do leiaute a ser utilizado, o tamanho total do 
registro, a quantidade de registros que terá o Header, Detalhe e Trailer e o valor limite para emissão de 
DOC.  

O valor limite de DOC é utilizado na geração, para o produto ST gerar corretamente a informação 
de transferência bancária, já que esta pode ser um DOC ou um TED, dependendo do valor da transação.  

  
Versão do Leiaute  

 3.3.2.   OCORRÊNCIA DE RETORNO  
Na Opção Arquivos\Ordem Bancária\Ocorrência de Retorno devem ser registrados todos os 

códigos de retorno bancário que ocorrem para um determinado leiaute e banco. Esse cadastramento é 
prévio e é efetuado por Banco (código BACEN), Tipo de Leiaute e Versão do Leiaute. Isso é necessário, 
pois cada banco, na posse de um leiaute diferente, utiliza diferentes códigos e descrições para informar 
a entidade sobre o resultado do crédito bancário que se tentou realizar.  

Para cadastrar essa opção corretamente, é necessário informar quais os códigos cadastrados que 
se referem a pagamento. Essa informação será utilizada quando processar o retorno bancário, com 
objetivo de poder efetuar o pagamento automático dos empenhos que estiverem envolvidos com códigos 
de retorno cujo pagamento ocorreu com sucesso.  
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Ocorrência de Retorno  

3.3.3.   CONTRATO\CONVÊNIO BANCÁRIO  
A opção Arquivos\Ordem Bancária\ Contrato\Convênio Bancário tem o objetivo de 

cadastrar/registrar todos os contratos e/ou convênios firmados entre a entidade e a instituição bancária. 
Essa informação deve ser cadastrada por Banco (código BACEN), podendo ser registrados vários 
contratos/convênios para o mesmo Banco (código BACEN).  

Além de informar o Número do Contrato/Convênio firmado com a instituição bancária, aqui 
também deve ser configurado o Código da UG/Gestão Emitente da OB. Essa informação deve ser 
preenchida somente quando o leiaute que será configurado exigir tal informação. Podemos relacionar 
essa informação como a forma com que a instituição bancária reconhece quem está com um 
contrato/convênio firmado com ela.  

As informações do arquivo de remessa e de retorno visam facilitar o dia a dia do usuário final, pois 
irá sempre sugerir o caminho e nomes de arquivo de remessa e retorno. Especificamente sobre a 
remessa, existe um campo que controla sequencialmente quantas gerações já foram efetuadas para 
determinado contrato/convênio. Caso a geração seja somente para fins de testes, é necessário retornar 
este código para a Sequência correta. Vale lembrar que na maioria das instituições bancárias, existe uma 
Sequência numérica de gerações que deve ser respeitada, não podendo ser repetida nem ter sua ordem 
numérica modificada.  

  
Contrato/Convênio Bancário  

3.3.4.   RELACIONAMENTOS DO CONTRATO/CONVÊNIO  
A opção Arquivos\Ordem Bancária\ Relacionamentos do Contrato/Convênio tem o 

objetivo de relacionar a(s) conta(s) contábil (eis) que estarão utilizando determinado convênio/contrato 
nas movimentações bancárias eletrônicas da Ordem Bancária. Além disso, é essa a funcionalidade que 
ligará uma determinada Unidade Gestora a um determinado formato de leiaute da Ordem Bancária. Isso 
é possível em virtude de existir ligações entre as informações essenciais para esse objetivo demonstradas 
abaixo da seguinte forma:  

  
Resumindo: Um formato de leiaute está necessariamente ligado a uma conta contábil, mesmo que 

seja indiretamente. Dessa forma, a definição de leiaute é única por Banco(código BACEN), Tipo de Leiaute 
e Versão do Leiaute.  
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Como já falamos, é possível relacionar várias contas contábeis (contas bancárias) a um mesmo 
Contrato/Convênio. Inclusive é possível relacionar contas contábeis de UG´s diferentes, desde que a UG 
possua forma de contabilização Centralizada. As UG´s descentralizadas possuem autonomia para efetuar 
a configuração e a movimentação de Ordem Bancária.  

Nessa funcionalidade, o campo UG disponível como filtro tem apenas o intuito de filtrar as contas 
contábeis abaixo, para poder facilitar o relacionamento delas ao determinado contrato/convênio.  

  
Relacionamentos do Contrato/Convênio  

3.3.5. FORMATA ORDEM BANCÁRIA  
A opção Arquivos\Ordem Bancária\Formata Ordem Bancária tem a funcionalidade de 

efetuar toda a definição de leiaute para geração (remessa) e retorno bancário. Tanto a remessa quanto 
o retorno podem ser configurados de maneira diferente para terem seu funcionamento efetivamente 
correto.  

Além disso, ela possui botões que permitem importar formatos de leiaute padrão já definidos pelas 
instituições bancárias como padrões, como também exportar e importar formatos que forem criados 
conforme a necessidade do usuário.  

Estão definidos inicialmente três formatos de importação prontos para utilização:  

 OBN 601 – Padrão Banco do Brasil  

 CNAB 240 – Padrão Caixa Econômica Federal  

 Banestes – Padrão Banco do Estado do Espírito Santo.  
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Importação de Arquivo  

As rotinas de exportação e importação também disponíveis nessa funcionalidade são utilizadas 
para exportar e importar novos formatos configurados no produto ST concebendo assim uma forma 
prática de efetuar as configurações de leiaute num novo formato. Basta configurar uma vez o leiaute e 
exportar/importar nas demais bases de dados, sejam elas centralizadas ou descentralizadas.  

Os campos disponíveis para Header, Detalhe e Trailer foram definidos de forma que um campo que 
não seja pertinente ao Trailer, por exemplo, não fique disponibilizado nessa guia.  

A funcionalidade trabalha com a quantidade de registros Header, Detalhe e Trailer que foram definidos 
na funcionalidade Versão do Leiaute.  

  
Formata Ordem Bancária  

3.4. RELAÇÃO DE TABELAS  
 Para emitir uma relação das tabelas cadastradas:  

 Acesse a opção Arquivos/Relação de Tabelas;  

 Selecione a tabela para impressão;  Clique no botão Imprime ( ).  

  
Relação de Tabelas  
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3.5. ALTERAÇÃO DE COMPLEMENTO DE HISTÓRICO  

Na opção Arquivos/Alteração de Complemento de Histórico, são efetuadas as alterações nos 
complementos de históricos dos lançamentos contábeis, arrecadação de receitas, implantação de saldos, 
liquidação e pagamentos de empenho orçamentário e subempenho, pagamento de empenho extra-
orçamentário, liquidação, cancelamento e pagamento de empenhos de restos a pagar.   

  
Alteração de Complemento de Histórico  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° do Lançamento: Especifique o número do lançamento contábil da operação que 
está sendo efetuada.  

 Complemento Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o 
lançamento.  

Para efetuar a alteração do complemento do histórico é necessário emitir o razão da conta que 
terá o complemento alterado, na opção Relatórios/Financeiro/Razão de Banco/Caixa ou 
Relatórios/Financeiro/Razão de Contabilidade, ou também efetuar a consulta 
Consulta/Contabilidade/Razão da Contabilidade/Banco.   

    

4. MOVIMENTAÇÕES  
Nas funcionalidades desse menu devem ser lançados os valores da tesouraria, bem como a 

emissão de cheques, ordens de pagamentos, lançamentos contábeis, arrecadações da receita, 
conciliação bancária e também as funções da Autenticadora Mecânica.  

Segue abaixo um descritivo mais detalhado de cada uma das funcionalidades disponíveis nesse 
módulo.   



   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

28  Manual do Usuário    

4.1. EMPENHOS  
A função Empenhos e Lançamentos leva o usuário a um módulo individual do sistema, através 

do qual poderão ser registrados os movimentos referentes aos empenhos feitos, aos lançamentos 
efetuados e ao registro das ocorrências relativas à receita da Tesouraria.   

4.1.1. ORDEM DE PAGAMENTO  

4.1.2. EMISSÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO  
Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/Emissão de 

Ordem de Pagamento, é efetuada a emissão de ordem de pagamento para os empenhos das despesas 
orçamentárias, extra-orçamentárias e de restos a pagar.   

  Para emitir a ordem de pagamento para os empenhos orçamentários é necessário que existam 
valores liquidados e a pagar. Na emissão de ordem de pagamento para os empenhos extra-
orçamentários, de restos a pagar e subempenho de restos a pagar é necessário que exista valor 
a pagar, caso contrário o sistema não permitirá a emissão da ordem de pagamento.   

  
Emissão de Ordem de Pagamento  

O sistema disponibiliza um modelo da Nota de Ordem de Pagamento.   

Caso queira formatar a Ordem de Pagamento conforme modelo da Entidade selecionar a opção 
Arquivos/Cadastro/Tabelas Genéricas/Formatação de Formulários, no PRONIM CP.  

 Data de Emissão: Campo onde deve ser informada a data de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Data de Vencimento: Campo para preencher a data de vencimento da operação que 
esta sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° da Ordem de Pagamento: Preencha o número que identifica a ordem de 
pagamento na operação que está sendo efetuada.  

 Banco: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  
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 Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Histórico da O.P: Descreva o histórico da ordem de pagamento.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer a emissão de Ordem de Pagamento:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe a data de emissão;  

 Preencha a tabela com os índices informados;  Para finalizar, clique no botão Grava.   

4.1.3. ESTORNO DE ORDEM DE PAGAMENTO  
Na opção Movimentações/ Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/ Estorno de 

Ordem de Pagamento, é efetuado o estorno da ordem de pagamento pelo fato de ter emitido 
indevidamente a ordem de pagamento.  

  
Estorno de Ordem de Pagamento  

 Data de Estorno: Informe a data de estorno que será utilizada na operação 
efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° da Ordem de Pagamento: Preencha o número que identifica a ordem de 
pagamento na operação que está sendo efetuada.  
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 Tipo de Emprenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Para fazer a emissão do estorno de Ordem de Pagamento:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe a data de estorno;  

 Preencha a tabela com os índices informados;  Para finalizar, clique no botão Grava.   

4.1.4. REEMISSÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO  
Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/ Reemissão 

de Ordem de Pagamento, é efetuada a reemissão de ordem de pagamento, caso tenha, por exemplo, 
perdido a ordem de pagamento original ou a via não tenha sido impressa corretamente.  

  
Reemissão de Ordem de Pagamento  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° da Ordem de Pagamento: Preencha o número que identifica a ordem de 
pagamento na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer a reemissão do estorno de Ordem de Pagamento:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe o código da Unidade Gestora;  

 Informe o número da Ordem de Pagamento;   Para finalizar, clique no botão 

Imprime.   

4.1.5. ALTERAÇÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO  
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Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/Alteração de Ordem 
de Pagamento: nesta opção é permitido alterar o nº. do cheque e o nº. Banco que foram informados na 
emissão da Ordem de Pagamento, sendo que após informar as devidas alterações pode-se reemitir a 
Ordem de Pagamento com alterações efetuadas.  

  
Alteração de Ordem de Pagamento  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° da Ordem de Pagamento: Preencha o número que identifica a ordem de 
pagamento na operação que está sendo efetuada.  

 Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Banco: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer a alteração de ordem de pagamento:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe o código da Unidade Gestora;  

 Informe o número da Ordem de Pagamento;  

 Informe os códigos do cheque e do banco;  

4.1.6. EMISSÃO DE OP DE TRANSFERÊNCIA  
Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/  

Emissão de OP de Transferência, é efetuada a emissão de ordem de pagamento para transferir 
valores entre as contas contábeis.  
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Emissão de OP de Transferência  

Para formatar a Ordem de Pagamento de Transferência conforme modelo da Entidade, é necessário 
acessar o PRONIM CP, e na opção Arquivos/Tabelas Genéricas/ Formatação de Formulários, 
formatar a Ordem de Pagamento de Transferência.   

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que esta 
sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 N° da Ordem de Pgto: Preencha o número que identifica a ordem de pagamento na 
operação que está sendo efetuada.  

 Debita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Código de Aplicação: Informe o Código da Aplicação que será utilizado na operação.  

 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a crédito.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico da O.P: Descreva o histórico da ordem de pagamento.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Complemento do Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o 
lançamento.  

 Para fazer emissão de ordem de pagamento de transferência:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha a tabela com os dados solicitados;   Para finalizar, clique no botão Grava.   

4.1.7. ESTORNO DE OP DE TRANSFERÊNCIA   
Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Ordem de Pagamento/Estorno  

de OP de Transferência, é efetuado o estorno de ordem de pagamento de transferência pelo fato de ter 
emitido indevidamente a ordem de pagamento.  
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Estorno de OP de Transferência  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 N° da Ordem de Pgto: Preencha o número que identifica a ordem de pagamento na 
operação que está sendo efetuada.  

 Debita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Código de Aplicação: Informe o Código da Aplicação que será utilizado na operação.  

 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a crédito.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico da O.P: Descreva o histórico da ordem de pagamento.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Complemento do Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o 
lançamento.  

 Para fazer o estorno de ordem de pagamento de transferência:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha a tabela com os dados solicitados;   Para finalizar, clique no botão Grava.   

4.1.8. REEMISSÃO DE OP DE TRANSFERÊNCIA  
 Na  opção  Movimentações/Empenhos  e  Lançamentos/Ordem  de  

Pagamento/Reemissão de OP de Transferência, é efetuada a reemissão de ordem de pagamento 
de transferência, caso tenha perdido a ordem de pagamento de transferência original ou a via não tenha 
sido impressa corretamente.  
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Reemissão de Ordem de Pagamento de Transferência  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 N° da Ordem de Pagamento: Preencha o número que identifica a ordem de 
pagamento na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer a reemissão de ordem de pagamento de transferência:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe o código da Unidade Gestora;  

 Informe o número da OP;  

 Clique no botão Imprime.   

4.1.9. PAGAMENTO DE EMPENHOS   
Na opção Movimentações / Empenhos e Lançamentos / Empenhos / Pagamento de 

Empenhos / Pagamento de Empenho, é efetuado o pagamento parcial ou total de empenho 
orçamentário.   

Para efetuar o pagamento de empenho com retenção é necessário informar as contas de retenção 
na emissão ou na liquidação de empenho, conforme parâmetro ativado. No momento do pagamento do 
empenho que tenha retenção, o sistema automaticamente efetuará o lançamento a crédito nestas 
contas, seja este pagamento parcial ou total.  

Obs.: Caso a conta de retenção seja uma conta de receita orçamentária, o sistema efetuará no 
momento do pagamento deste empenho, lançamento de arrecadação de receita.  

Caso queira pagar este empenho sem que ocorra a efetivação da retenção é necessário proceder 
a reemissão de empenho ou o estorno de liquidação de empenho, conforme parâmetro ativado, para 
eliminar estas contas de retenção.   

No pagamento de empenhos orçamentários que possuírem mais de uma liquidação pendente de 
pagamento, deverá ser selecionada qual liquidação será paga, ou seja, o pagamento de empenho deverá 
ser relacionado à liquidação.   

Nessa opção estão disponíveis as guias:   

 Orçamentário: Nessa guia informa-se o valor de pagamento de empenho.   

 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil que será utilizada para pagamento do 
empenho, como também o histórico padrão e complemento de histórico.  
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Pagamento de Empenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que esta 
sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Nº do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao pagamento de empenho:  

 Informe o código da Unidade Gestora e do empenho, a data de movimento e o número 
do documento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.   

  

4.1.10. ESTORNO DE PAGAMENTO DE EMPENHO  
Nesta opção é efetuado o estorno de pagamento parcial ou total de empenho orçamentário, por 

ter sido pago indevidamente.   

Ao efetuar o estorno de pagamento para os empenhos que foram pagos com contas de retenção 
o sistema estorna automaticamente as retenções.  

Obs.: A conta banco/caixa a ser estornada será obrigatoriamente a mesma conta do 
pagamento.   

 Nessa opção estão disponíveis as guias:   

 Orçamentário: Nessa guia informa-se o valor do estorno de pagamento de empenho.   
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 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil para estornar o pagamento do 
empenho, como também o histórico padrão e complemento de histórico.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao estorno de pagamento de 
empenho:  

 Informe o código da Unidade Gestora e do empenho, além da data de movimento e do 
número do documento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

  
Estorno de Pagamento de Empenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que esta sendo 
efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Nº do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor a Estornar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

4.1.11. PAGAMENTO DE DOCUMENTO EXTRA  
Nesta opção é efetuado o pagamento parcial ou total de empenho extra-orçamentário.   

Para efetuar o pagamento de empenho extra com retenção é necessário informar as contas de 
retenção na emissão do documento extra. No momento do pagamento deste empenho com retenção o 
sistema automaticamente efetua o lançamento contábil dessas contas de retenção, seja este pagamento 
parcial ou total.   

Caso queira pagar este empenho sem que ocorra a efetivação da retenção é necessário proceder 
a reemissão de documento.   
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 Nessa opção estão disponíveis as guias:   

 Extra-orçamentário: Nessa guia informa-se o valor de pagamento de empenho extra, e no 
caso de ser pagamento parcial informa-se também a data do próximo vencimento.   

 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil que será utilizada para pagamento do 
empenho extra, como também o histórico padrão e complemento de histórico.  

  
Pagamento de Documento Extra  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Documento: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual exercício o mesmo 
pertence.  

 Número do Documento: Informe o número do documento conforme comprovante 
bancário.  

 Valor a Pagar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao pagamento de documento 
extra:  

 Informe o código da Unidade Gestora e a data de movimento;  

 Informe o código, o ano e o número do documento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

4.1.12. ESTORNO DE PAGAMENTO DE DOCUMENTO EXTRA  
Nesta opção é efetuado o estorno de pagamento parcial ou total de documento extraorçamentário, por 

ter sido pago indevidamente.   
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Ao efetuar o estorno de pagamento para os empenhos extras que foram pagos com contas de 
retenção o sistema estorna automaticamente as retenções.  

Obs.: A conta banco/caixa a ser estornada será obrigatoriamente a mesma conta do pagamento.   

 Nessa opção estão disponíveis as guias:  

 Extra-orçamentário: Nessa guia informa-se o valor de estorno do pagamento de 
empenho extra bem como a data do próximo vencimento.   

 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil que será utilizada para o estorno 
do pagamento do empenho extra, como também o histórico padrão e complemento de 
histórico.  

  
Estorno de Pagamento de Documento Extra  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está sendo 
efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Documento: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual exercício o mesmo pertence.  

 Número do Documento: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Valor a Estornar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao pagamento de documento extra:  

 Informe o código da Unidade Gestora e a data de movimento;  

 Informe o código, o ano e o número do documento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão Grava.  

4.1.13. PAGAMENTO DE EMPENHO DE RESTOS  
Nesta opção é efetuado pagamento parcial ou total de empenho de restos a pagar.   
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Para efetuar o pagamento de empenho de restos com retenção é necessário informar as contas 
de retenção na liquidação de empenho, conforme parâmetro ativado. No momento do pagamento deste 
empenho com retenção o sistema automaticamente efetua o lançamento contábil dessas contas de 
retenção seja este pagamento parcial ou total.   

 Caso queira pagar este empenho sem que ocorra a efetivação da retenção é necessário proceder 
ao estorno de liquidação de empenho de restos, conforme parâmetro ativado, eliminando assim estas 
contas de retenção.   

 Nessa opção estão disponíveis as guias:   

 Restos a Pagar: Nessa guia informa-se a conta contábil de restos a pagar, o valor de 
pagamento de empenho de restos a pagar, bem como a data do próximo vencimento no caso 
de ser pagamento parcial.   

 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil que será utilizada para pagamento do 
empenho de restos a pagar, como também o histórico padrão e complemento de histórico.  

  
Pagamento de Empenho e Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 N° Do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual exercício o mesmo 
pertence.  

 Debita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Valor a Pagar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao pagamento de empenho de 
restos:  



   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

40  Manual do Usuário    

 Informe o código da Unidade Gestora e do empenho;  

 Informe a data de movimento e o número do documento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;  Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

4.1.14. ESTORNO PAGAMENTO DE EMPENHO DE RESTOS  
Nesta opção é efetuado o estorno de pagamento parcial ou total de empenho de restos a pagar.   

Ao efetuar o estorno de pagamento para os empenhos de restos que foram pagos com contas de 
retenção o sistema estorna automaticamente as retenções.   

 Obs: A conta banco/caixa a ser estornada será obrigatoriamente a mesma conta do pagamento.   

 Nessa opção estão disponíveis as guias:   

 Restos a Pagar: Nessa guia informa-se a conta contábil de restos a pagar, o valor de 
estorno do pagamento de empenho de restos a pagar, bem como a data do próximo 
vencimento.   

 Financeiro: Nessa guia informa-se a conta contábil que será utilizada para pagamento 
do empenho de restos a pagar, como também o histórico padrão e complemento de 
histórico.  

  
Estorno de Pagamento Empenho de Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada, no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 N° Do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim, de qual exercício o mesmo 
pertence.  
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 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a Crédito.  

 Valor a Estornar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Para fazer o registro das informações correspondentes ao estorno de pagamento de 
empenho de restos:  

 Informe o código da Unidade Gestora e do empenho;  

 Informe a data de movimento, o número do documento e o ano;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

4.1.15. ALTERAÇÃO DE DOCUMENTO DE PAGAMENTO  
  

  
Alteração de Documento de Pagamento  

4.1.16. RECURSOS ANTECIPADOS  

4.1.17. PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Na opção Movimentações / Empenhos e Lançamentos / Empenhos / Recursos 

Antecipados/ Prestação de Contas, é efetuado o Controle de Recursos Antecipados para os 
empenhos que utilizam recursos antecipados.   

Esta é uma forma de controle que o sistema disponibiliza para acompanhar e controlar os 
empenhos de recursos antecipados.   

Através de relatórios na opção Relatórios/Recursos Antecipados, será possível emitir uma 
relação dos empenhos de recursos antecipados concedidos, pendentes ou que estão em atraso.  

Nessa função estão disponíveis as seguintes guias:   

Dados da Prestação: Nessa guia, preenchem-se os dados referentes à devolução de recursos. 
Esta devolução ocorre por conta da prestação de contas, efetuada pelos responsáveis por empenhos de 
recursos antecipados, para a Contabilidade. Pode ocorrer devolução parcial ou total do valor pago 
anteriormente para estes empenhos. É necessário observar para que tipo de empenho está sendo 
prestado contas, pois para cada tipo de empenho ocorrem lançamentos distintos.  

Tipos de Empenhos   
 Orçamentário / Subempenho: Quando da devolução de valor para estes tipos de 

empenho o sistema efetuará o estorno de pagamento de empenho/subempenho. 
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Posteriormente é necessário efetuar a anulação parcial ou total, conforme o valor da 
devolução, pois o mesmo ficará com valor a pagar em virtude do estorno de pagamento.  

 Restos a Pagar / Subempenho de Restos: Para o empenho e subempenho de restos 
ocorrem duas situações. A primeira é quando o recolhimento do saldo for efetuado no 
exercício seguinte ao que foi entregue o adiantamento. Neste caso é necessário informar a 
débito a conta Banco/Caixa que receberá o lançamento a crédito e a conta de Receita. A 
segunda situação é quando o recolhimento do saldo for efetuado no exercício em que foi 
entregue o adiantamento. Neste caso é necessário informar a conta Banco/Caixa para 
receber o lançamento a débito.  

 Baixa no Sistema Compensado: Nessa guia preenche-se com as contas contábeis 
pertencentes ao Sistema Compensado para efetuar a Baixa.  

Este lançamento no compensado ocorre somente para os empenhos que utilizam recursos 
antecipados. É necessário apenas informar a conta a débito, já que a conta a crédito é de Contrapartida 
Automática.  

  
Prestação de Contas  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

 N° do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Un. Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.   

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  
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 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor a Devolver: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Complemento: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

 Para fazer o registro das informações referentes à prestação de contas:  

 Informe a data de movimento e o número do documento;  

 Informe os códigos da Unidade Gestora e do empenho;  

 Selecione o tipo de Empenho a que diz respeito o movimento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

4.1.18. ESTORNO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Nesta opção é efetuado estorno da prestação de contas referente a valores lançados 

indevidamente na prestação de contas.   

Este estorno de lançamento ocorre somente para os empenhos que utilizam recursos 
antecipados.  

  
Estorno de Prestação de Contas  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

 N° do Docto: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  
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 Un. Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.   

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor a Estornar: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a crédito.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Complemento: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

 Para fazer o registro das informações referentes à prestação de contas:  

 Informe a data de movimento e o número do documento;  

 Informe os códigos da Unidade Gestora e do empenho;  

 Selecione o tipo de Empenho a que diz respeito o movimento;  

 Preencha as tabelas com as informações pedidas;   Para finalizar, clique no botão 

Grava.  

4.1.19. REEMISSÃO DE DOCUMENTOS  
Nesta opção é efetuada a reemissão de documentos bastando informar o código da unidade 

gestora, o tipo de documento, o número do empenho e clicar no botão imprimem para finalizar.   

  

  
Reemissão de Documentos  

4.1.20. ALTERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Nesta opção é feita a alteração da prestação de contas, onde deverá ser informado o código da 

unidade gestora, o tipo de empenho, o código do empenho, a data limite para prestação de contas, o 
número do processo de prestação de contas e clicar no botão gravar para finalizar.  
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Alteração da Prestação de Contas  

4.1.21. DOCUMENTOS DE EMPENHO  
Esta funcionalidade mostra em vídeo todos os dados referentes aos documentos cadastrados 

para um determinado credor.  

Para cada Estado (UF) este formulário pode ser diferenciado, para poder atender as 
particularidades exigidas pela prestação de contas de cada um deles.  

  

  
Documento de Empenho  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada.  

 Un. Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo efetuada.   

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para subempenho de 
empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho de 
restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Número do Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está 
sendo efetuada.  

 Tipo de Documento: Informe o Tipo de Documento  

 Número do Documento: Informe o Número do Documento   Fonte de Recursos: 

Informe o Código da Fonte de Recursos.  
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4.1.22. TRANSAÇÃO CONTÁBIL  

  
Transação Contábil  

 Selecione uma ação: Selecione uma das ações de transação contábil, conforme 
abaixo.   

Informações do Movimento  

 Data do Movimento: Informe a data do movimento da transação contábil.  

 Unidade Gestora: Informe a unidade gestora.   

Filtros  

 Campos: Informe o nome do campo para a pesquisa.  

 Conteúdos: Informe o código do conteúdo para a pesquisa.  

 Descrição: Exibe a descrição do conteúdo informado.  

 Observação: Para efetuar a pesquisa, após inserir os dados, clique no botão para trazer os 
resultados.   

4.2. LANÇAMENTOS   
A função Empenhos e Lançamentos levam o usuário a um módulo individual do sistema, através 

do qual poderão ser registrados os movimentos referentes aos empenhos feitos, aos lançamentos 
efetuados e ao registro das ocorrências relativas à receita da Tesouraria.  

4.2.1. REGISTRO DE FATOS CONTÁBEIS  
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Registro de Fatos Contábeis  

 Unidade Gestora: Informe a unidade gestora.  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento.  

 Tipo  

 Conjunto de Lançamentos Padronizados: Marque essa opção se o tipo for conjunto de 
lançamentos padronizados.  

 Lançamentos Contábeis Padronizados: Marque essa opção se o tipo for lançamentos 
contábeis padronizados.   

 Implantação de Saldo: Marque essa opção se o tipo for implantação de saldo.  

 Registro Contábil  

 CLP/LCP: Informe o conjunto de lançamentos padronizados/lançamentos contábeis 
padronizados.  

 Lançamentos: Informe o lançamento.  

 Data do Documento: Informe a data do documento.  

 Número do Documento: Informe o número do documento.  

 Valor: Informe o valor do documento.  

 Histórico: Informe o histórico do documento.  

 Compl. Histórico: Informe o complemento de histórico do documento.  

4.3. RECEITA  
A função Empenhos e Lançamentos leva o usuário a um módulo individual do sistema, através do 

qual poderão ser registrados os movimentos referentes aos empenhos feitos, aos lançamentos efetuados 
e ao registro das ocorrências relativas à receita da Tesouraria.  

4.3.1. ARRECADAÇÃO DA RECEITA  
Esta funcionalidade tem o objetivo de efetuar o recebimento de tributos do PRONIM AR, quando 

o mesmo estiver integrado com o CP.  
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Arrecadação das Receitas  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na 
operação.  

 Data de Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do 
lançamento que necessita efetuar na tesouraria.  

 Data do Documento: Informe a data do documento na operação que está sendo 
efetuada.  

 Nº do Documento: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Receita: Código da receita a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Debite: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Complemento: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

  

4.3.2. DEDUÇÃO DA RECEITA  
Na opção Movimentações/Empenhos e Lançamentos/Receita/Dedução da Receita,  

são efetuados os lançamentos de dedução de receitas orçamentárias relativos a valores recebidos 
indevidamente dos contribuintes ou por Descontos concedidos, ou por renuncia, ou deduções do 
FUNDEB, ou por compensações, ou por retificações ou ainda outros tipos de deduções.   

 Dedução no ano em que o tributo foi recolhido: Se a restituição da receita ocorrer 
no mesmo ano em que o contribuinte recolheu aos cofres públicos, utiliza-se essa 
função para deduzir o valor arrecadado para a receita.   

 Dedução no ano seguinte ao que o tributo foi recolhido: Caso aconteça de 
restituir a importância recebida indevidamente somente no exercício seguinte ao que se 
refere o tributo, haverá necessidade de se emitir um empenho à conta de dotação 
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própria de restituições e indenizações, onerando desta forma a despesa orçamentária 
no exercício em que for autorizada a restituição.  

  
Dedução da Receita  

4.3.3. ESTORNO ARRECADAÇÃO DA RECEITA  
Nesta opção Movimentações / Empenhos e Lançamentos / Receita / Estorno de 

Arrecadação da Receita, são efetuados os lançamentos de estorno de arrecadação de receitas 
orçamentárias referente a valores lançados indevidamente.  
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Estorno da Arrecadação da Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na 
operação.  

 Data de Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do 
lançamento que necessita efetuar na tesouraria.  

 Data do Documento: Informe a data do documento na operação que está sendo 
efetuada.  

 Nº do Documento: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Nº do Lançamento: Informe o código que receberá o lançamento.  

 Receita: Código da receita a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Debite: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Complemento: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

4.3.4. ESTORNO DA DEDUÇÃO DA RECEITA  
Na opção Movimentações / Empenhos e Lançamentos / Receita / Estorno de Dedução da 

Receita, são efetuados os lançamentos de estorno de restituição de receitas orçamentárias referente a 
valores restituídos indevidamente.  



  

        51  

ST   -   T ESOURARIA       

  
Estorno da Dedução da Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na operação.  

 Data de Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento que 
necessita efetuar na tesouraria.  

 Data do Documento: Informe a data do documento na operação que está sendo efetuada.  

 Nº do Documento: Informe o número do documento conforme comprovante bancário.  

 Nº do Lançamento: Informe o código que receberá o lançamento.  

 Receita: Código da receita a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Débito: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a débito.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Tipo de Dedução: Informe qual o Tipo de Dedução que será utilizado na operação.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Complemento: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

  

    
4.4. CHEQUE E ORDEM BANCÁRIA  

4.4.1. EMISSÃO DE CHEQUE  
Na opção Movimentações/Cheque e Borderô/Emissão de Cheque, é efetuada a emissão de 

cheque para os diversos tipos de empenho.   

O cheque pode ser emitido para vários empenhos de um ou mais credores. No caso de ser vários 
credores você poderá informar o nome do portador no momento da emissão de cheque, ou optar pelo 
credor do empenho (será considerado portador o credor do primeiro empenho informado para o cheque).   

A numeração do cheque pode ser "Automática" ou "Não Automática", conforme definição feita no 
cadastramento da conta contábil na opção Arquivos/Contas/Plano de Contas.   
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É possível, através desta opção, emitir cheque gerando automaticamente os lançamentos 
contábeis de pagamento de empenhos. Neste caso é preciso selecionar no campo "Emissão de Cheque", 
na opção Suporte/Parâmetros/Parâmetros da Tesouraria, a opção "Paga Empenho".  

  
Emissão de Cheque  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento 
que necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Credita: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 N° Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Portador: Este campo deve estar ativado para ter acesso ao campo da descrição do 
portador. Para ativar este campo clique com o mouse na caixa de seleção ou pressione 
a barra de espaço.  

 Nome do Portador: Descrição que identifica o nome do portador impresso no cheque.  

 Histórico: Descreva o histórico, caso deseje que seja impresso na cópia do cheque, o 
motivo de sua emissão. Esse histórico é impresso na cópia de cheque ao lado do campo 
"Utilizado Para".  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.   

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para empenho 
de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho de restos a pagar.  
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 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 A Pagar: Informe o valor para a emissão de cheque.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Compl. Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

4.4.2. EMISSÃO DE CHEQUE DE TRANSFERÊNCIA  
Na opção Movimentações/Cheque e Borderô/Emissão de Cheque de Transferência, é 

efetuada a emissão de cheque de transferência bancária. É permitido alterar o portador e o histórico do 
cheque desde que este não esteja impresso.    

 Permite gerar automaticamente os lançamentos contábeis de transferência, caso a 
parametrização do cheque de transferência esteja para "Contabiliza". Para não gerar os lançamentos 
automáticos alterar os parâmetros do cheque de transferência para "Não Contabiliza" na opção 
Suporte/Parâmetros/ Parâmetros da Tesouraria.   

A numeração do cheque pode ser "Automática" ou "Não Automática" conforme definição feita na 
opção Arquivos/ Contas/Plano de Contas.  

    

  
Emissão de Cheque de Transferência  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento 
que necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Debita: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Cód. Aplicação: Informe o Código da Aplicação que será utilizado na operação.  

 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a crédito   

 N° Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  
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 Histórico Cheque: Descreva o histórico, caso deseje que seja impresso na cópia do 
cheque, o motivo de sua emissão. Esse histórico é impresso na cópia de cheque ao 
lado do campo "Utilizado Para".  

 Portador: Informe o código do portador para ser impresso no cheque.  

 Nome do Portador: Descrição que identifica o nome do portador impresso no cheque.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Compl. Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o 
lançamento.  

 Para fazer a emissão de cheque de transferência:  

 Siga o caminho indicado;  

 Informe o código da Unidade Gestora e a data de Movimento;  

 Preencha os demais campos com as informações solicitadas;  Para finalizar, clique no 

botão Grava.  

4.4.3. EMISSÃO DE ORDEM BANCÁRIA  
A opção Movimentações\Cheque e Ordem Bancária\Emissão de 

Ordem Bancária é a responsável por vincular numa ordem bancária os 
pagamentos que serão realizados. Enquanto a OB não estiver Gerada ou Paga, 
será possível incluir novos empenhos na mesma.  

O procedimento para incluir empenhos dentro de uma OB continua sendo o mesmo se 
relacionarmos com a funcionalidade anterior, Emissão de Borderô. A diferença básica está nos controles 
que começam a surgir a partir desse momento. Existem quatro situações possíveis para cada Ordem 
Bancária com seus respectivos empenhos, sendo elas:  

 Emitida: Significa que a OB está apenas emitida.  

 Pendente: Significa que a OB já foi Gerada para OB Eletrônica e só pode ser paga 
através do Processamento do Retorno.  

 Paga: Significa que a OB foi paga.  

 Rejeitada: Significa que a OB foi processada via meio eletrônico, porém, não teve seu 
pagamento concretizado por algum motivo relatado pelo banco.  

 Emitida: Com a OB nesta situação, o pagamento pode ser realizado com a funcionalidade 
Pagamento de Empenho com OB. A qualquer momento a OB poderá ser Cancelada através da 
funcionalidade de Cancelamento de OB. No entanto, essas movimentações de Emissão, Cancelamento e 
Pagamento, não geram movimentação de Reserva ou Devolução de Reserva  
Financeira. Especificamente para a situação de OB paga pela funcionalidade de Pagamento de Empenho 
com OB, o Cancelamento da OB não efetuará o estorno e pagamento do(s) empenho(s) e por isso tal 
funcionalidade não deve ser utilizada para estes casos.  

 Pendente: Quando a OB estiver nesta situação, significa que ela foi Gerada para OB Eletrônica. 
A partir desse momento alguns controles são desencadeados. Primeiramente o lançamento de Reserva 
Financeira é efetuado para garantir que o saldo financeiro para pagamento dos empenhos seja 
resguardado. Além disso, a OB em questão somente poderá ser paga através da funcionalidade de 
Processamento de Retorno da OB Eletrônica.  

A qualquer momento poderá ser efetuado o Cancelamento da OB, 
mesmo após já ter sido Gerada. Pensamos dessa forma para não deixar o 
produto ST “amarrado”.   

Ao efetuar o Cancelamento da OB, a funcionalidade efetuará o lançamento de Devolução da Reserva 
Financeira.  

 Paga: Quando a OB estiver nesta situação, significa que ela já foi paga, seja via Processamento de 
Retorno ou via Pagamento de Empenho com OB.   

No momento de efetuar o Processamento do Retorno será efetuado o lançamento de Devolução 
da Reserva Financeira, para então processar os retornos bancários, sejam eles o pagamento ou a rejeição 
dos pagamentos dos empenhos.   
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Assim como a situação anterior da OB Pendente, a qualquer momento poderá ser efetuado o 
Cancelamento da OB, mesmo após ela já ter sido Gerada e Paga.  

Pensamos dessa forma para não deixar o produto ST “amarrado”. Ao efetuar o Cancelamento da OB 
Paga, o comportamento da funcionalidade será da seguinte forma:  

 OB Paga via Processamento de Retorno: Irá efetuar os estornos dos pagamentos dos 
empenhos envolvidos na OB de forma automática.  

 OB Paga via Pagamento de Empenho com OB: irá apenas registrar o cancelamento da 
OB, não efetuando nenhum estorno de pagamento.  

 Rejeitada: Quando o resultado do Processamento do Retorno Bancário resultar em rejeições de 
pagamentos, significa que houve algum problema junto á instituição bancária e que o efetivo crédito ao 
fornecedor não foi realizado. Nós registraremos essa situação no produto ST com o nome de Rejeitada 
(pagamento não concretizado pela instituição bancária).  

  

  
Emissão de Ordem Bancária – Dados do Empenho - Clientes com parâmetro não Usa AUDESP  
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 Emissão de Ordem Bancária – Dados do Empenho - Clientes com parâmetro Usa AUDESP  

 Unidade Gestora: Código e descrição da Unidade Gestora correspondente a este 
código.  

 Data de Movimento:  Campo editável caso o mesmo não tenha conteúdo será 
preenchido com a data de movimento do sistema.  

 Credita: Campo para ser informada contas contábeis analíticas que estão vinculadas a 
unidade gestora informada.  

 Fonte de Recursos: Campo que demonstra o código e a descrição da fonte de 
recursos. O código provém do cadastro da conta credita. Este campo somente é 
disponibilizado para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Saldo: Contém o saldo da conta contábil informada no campo Credita.  

 Cód. de Aplicação: Campo que demonstra o código de aplicação e sua descrição. O 
código provém do cadastro da conta credita. Este campo somente é disponibilizado 
para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Número: Número da ordem bancária.  

 Histórico: Campo onde é informado o histórico a ser gravado na Ordem Bancária.  

 Total: Campo que contém o somatório de todos os itens da Ordem Bancária.  

Dados do Empenho  

 Tipo: Caixa de seleção que contém as opções:  

o  1-Orçamentário; o  2-

Subempenho; o  3-Extra-

orçamentário; o  4-Restos a 

Pagar; o  5-Subempenho de 

Restos.  
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 Número: Campo onde deverá ser informado o número do empenho que será inserido 
na ordem bancária.  

 Ano: Campo para ser informado o ano do empenho pertencente à ordem bancária.  

 Subempenho: Campo para ser informado o número do subempenho pertencente à 
ordem bancária.  

 Limpa Empenho: Limpa os dados do empenho informado e possibilita informar um 
novo empenho a ser inserido na ordem bancária.  

Guia Dados do Empenho  

 Depósito identificado: Campo para informar o código do depósito identificado.  

 Lançamento no Sistema Compensado   

Contém os campos relativos ao Lançamento no Sistema Compensado. Fica visível apenas quando 
for utilizado o parâmetro recursos antecipados e o tipo de empenho for diferente de 1Comum.  

 Debita: Valor para efetuar o débito.  

 Credita: Valor para efetuar o crédito.  

 Ano: Campo onde deverá sem informado o ano do convênio. Este campo estará visível 
apenas para clientes AUDESP.  

 Convênio: Campo onde é informado o número do convênio. Este campo estará visível 
apenas para clientes AUDESP.  

 Ano Contrato: Campo onde deverá ser informado o ano do contrato. Campo que 
ficará disponível pelo código da conta corrente. Este campo fica visível apenas para 
clientes AUDESP. Campo onde deverá ser informado o número do contrato.  

 Contrato: Campo que ficará disponível pelo código da sua conta corrente. Este campo 
estará visível apenas para clientes AUDESP.  

 Termo Aditivo: Campo onde deverá ser informado o termo aditivo do convênio ou 
contrato caso o mesmo possuir. Este campo estará visível apenas para clientes 
AUDESP.  

Código de Barras  

 A Pagar: Contém o valor a pagar informado na guia Dados do Empenho.  

 Conteúdo do Código de Barras: Permite informar o conteúdo do código de barras, 
sendo o mesmo digitado ou por leitora de código de barras. No momento de digitar o 
código de barras devem ser informados apenas os números, sem pontos ou espaços.  

 Valor Nominal: Campo que contém o valor nominal, extraído do conteúdo do código 
de barras.  

 Vencimento: Campo que contém o vencimento, extraído do conteúdo do código de 
barras.  

 Valor do Empenho: Tem como valor sugerido o valor do item do empenho que está 
sendo inserido na ordem bancária.   

 Vencimento da Liquidação: Campo que contém o vencimento da liquidação ao qual 
o código de barras está vinculado. Esse campo fica visível apenas quando o empenho 
possuir mais de um vencimento com valor a pagar maior que 0 na tabela de 
Vencimentos da aba Dados do Empenho e o valor informado para o código de barras 
não atinja o total do item da Ordem Bancária que está sendo inserido (soma dos 
Vencimentos informados).  

 Desconto: Diferença entre o Valor Nominal e o Valor do Empenho caso o resultado der 
positivo.  

 Juros: Diferença entre o Valor Nominal e o Valor do Empenho caso o resultado der 
negativo.  

Guia Empenhos da Ordem Bancária:  

 Exclui: Contém uma caixa de seleção para que seja marcado/desmarcado onde os 
itens marcados serão excluídos.   

 Tipo: Campo que contém a descrição do tipo do empenho.  
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 Empenho: Coluna que contém o número do empenho.  

 Sub.: Coluna que contém o número do subempenho se o mesmo for diferente de zero, 
caso contrário fica sem conteúdo.  

 Credor: Coluna que contém o código do credor do empenho. Ao passar com o mouse 
na coluna,  contém visualização com o nome do credor.  

 Despesa: Coluna que contém o código da despesa do empenho quando o mesmo for 
orçamentário do exercício. Ao passar com o mouse na coluna,  contém visualização 
com a classificação intitucional e descrição da despesa.  

 Conta Extra: Coluna que contém o código da conta contábil do empenho quando o 
mesmo for de restos a pagar ou documento extra. Ao passar com o mouse na coluna,  
contém visualização com a descrição da conta extra.  

 Processo de Compra: Coluna que contém o número do processo de compra do 
cadastro do empenho.  

 Complemento do Histórico: Coluna que contém o complemento de histórico 
informado para o empenho. Ao passar com o mouse na coluna,  contém visualização 
com o conteúdo completo do histórico.  

 Valor: Valor do item da ordem bancária que está sendo emitida.  

   

4.4.4. EMISSÃO DE ORDEM BANCÁRIA DE TRANSFERÊNCIA  

  
Emissão de Ordem Bancária de Transferência  

 Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a Unidade 
Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento para a operação que está sendo 
efetuada.  

 Credita: Selecione a conta bancária que será creditado.  

 Fonte de Recursos: Informe o código da fonte de recursos. O campo fica habilitado para as 
bases que não sejam AUDESP e utilizam o controle de disponibilidade financeira.  
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 Número da Ordem Bancária: Informe o número da ordem bancária.  

 Histórico da Ordem Bancária: Se existir, informe o histórico da ordem bancária.  

 Debita: Selecione a conta bancária que será debitado.  

 Fonte de Recursos: Informe o código da fonte de recursos. O campo fica habilitado para as 
bases que não sejam AUDESP e utilizam o controle de disponibilidade financeira.  

 Credor: Informe o código do credor.  

 Valor: Informe o valor.  

 Histórico: Informe o código do histórico.  

 Compl. Histórico: Informe o complemento do histórico.  

 Valor Total d Ordem Bancária: O campo informa a soma dos valores da tabela na coluna 
Valor.  

 Tabela  

Na tabela é informado os dados que já foram inseridos anteriormente.   

  

4.4.5. IMPRESSÃO DE CHEQUE  

  
Impressão de Cheque  

 Código: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Período: Informe a Data Inicial e  Data Inicial que seram usada na operação.   

 Intervalo de Cheques: Informe o número do cheque inicial e final para a impressão 
do cheque  

  

4.4.6. IMPRESSÃO DE CHEQUE AVULSO  
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Impressão de Cheque Avulson  

 Código: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Período: Informe a Data Inicial e  Data Inicial que seram usada na operação.   

 Cheques: Informe o número do cheque.  

 Para utilizar a impressão de cheques através da máquina de cheque:   

   

1. Informe na opção Arquivos/Cadastro/ Parâmetros/Periféricos de Usuários o 
modelo da máquina de cheque a ser utilizada pela Entidade. Informe o modelo para os usuários que 
terão permissão em utilizar a máquina de cheque. Também selecionar a porta serial (COM1 ou COM2).   

2. Configure  uma  impressora  no  Windows:  clique  em  
Iniciar/Configurações/Impressoras; em seguida, clique duas vezes em Adicionar impressora; 
escolha o item "Genérico Somente Texto" e defina o nome da impressora com o nome da máquina de 
cheque (Ex.: Sigtron). Nas “Portas disponíveis” defina a porta serial (COM1 ou COM2).   

3. Configure o formulário do cheque na opção Arquivos/Cadastro/Tabelas 
Genéricas/Formulário do Cheque.   

4. Efetue a manutenção das contas bancárias na opção 
Arquivos/Cadastro/Contas/Plano de Contas: na guia "Conta Corrente", defina os campos 
"Seqüência de Cheque" e "Formulário de Cheque". Caso a seqüência de cheque utilizada pela Entidade 
seja automática, defina também o campo "Próximo Cheque".   

5. Cadaste na opção Arquivos/Cadastro/Tabelas Genéricas/Talão de Cheques, os 
talões de cheques ou formulários de cheques (formulários padronizados do banco) para poder efetuar a 
emissão dos mesmos.  

  

4.4.7. IMPRESSÃO DE ORDEM BANCÁRIA  
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Impressão de Ordem Bancária  

 Unidade Gestora: Seleciona a Unidada Gestora.  

 Conta: Seleciona a Conta.  

 Numero: Seleciona o Número.  

 Ordenar Por: De acordo com sua preferência.  

 Listar: Marque a opção que deseja listar entre Complemento de Histórico da Liquidação 
ou por Descontos.  

  

4.4.8. CANCELAMENTO DE CHEQUE  
Na opção Movimentações/Cheque e Borderô/Cancelamento de Cheque, é efetuado o 

cancelamento do cheque que foi emitido para pagamento de empenhos.   

 Para cancelar um cheque já impresso não é necessário informar o tipo de empenho, pois o sistema 
traz os dados deste empenho automaticamente. No caso deste cheque impresso ter vários empenhos 
vinculados a ele, informar apenas um dos empenhos, pois o sistema cancela automaticamente todos. O 
cheque não impresso permite cancelamento parcial, pois você pode cancelar apenas o valor 
correspondente a um determinado empenho, sem precisar cancelar todos os empenhos relacionados a 
este cheque.   

 O cheque não impresso e que for cancelado, disponibiliza a sua numeração para ser utilizado em 
outra operação de emissão de cheque, caso contrário não disponibiliza, pois fica registrado na conta 
corrente que foi cancelado.  
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Cancelamento de Cheque  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento 
que necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Debita: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 N° Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que 
está sendo efetuada.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.   

 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho orçamentário.  

 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho extra-orçamentário.  

 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho de restos a pagar.  

 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está 
sendo efetuada.  

 A Estornar: Informe o valor para a emissão de cheque.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Compl. Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o 
lançamento.  

 Para efetuar o registro de cancelamento de cheque:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha os campos com as informações solicitadas;   Clique no botão Grava 

para finalizar.   
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4.4.9. CANCELAMENTO DE CHEQUE DE TRANSFERÊNCIA  

  
Cancelamento de Cheque de Transferência  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento 
que necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Debita: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Credita: Informe o código da conta contábil que receberá o lançamento a crédito.  

 N° Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Histórico Cheque: Descreva o histórico, caso deseje que seja impresso na cópia do 
cheque, o motivo de sua emissão. Esse histórico é impresso na cópia de cheque ao lado 
do campo "Utilizado Para".  

 Portador: Informe o código do portador para ser impresso no cheque.  

 Nome do Portador: Descrição que identifica o nome do portador impresso no cheque.  

 Histórico: Código do histórico padrão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Compl. Histórico: Descreva o complemento do histórico para identificar o lançamento.  

 Para efetuar o registro de cancelamento de cheque:  

 Siga o caminho indicado;  

 Preencha os campos com as informações solicitadas;   Clique no botão Grava para 

finalizar.   

4.4.10. CANCELAMENTO DE ORDEM BANCÁRIA  
A opção Movimentações\Cheque e Ordem Bancária\Cancelamento de Ordem  

Bancária é a responsável por registrar a nível gerencial no produto ST a não efetivação da 
movimentação de Emissão de Ordem Bancária.  
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Ela tem comportamentos distintos, uma vez que depende essencialmente da situação em que se 
encontra a OB para efetuar a movimentação. Abaixo está o detalhamento de cada movimento 
desencadeado nessa funcionalidade de acordo com a situação:  

 OB Emitida: É a movimentação mais simples, pois irá efetuar simplesmente o 
cancelamento da OB, eliminando os itens já registrados na OB e disponibilizando o mesmo 
número da OB cancelada para uma nova emissão.  

 OB Pendente: Essa movimentação, além de eliminar os itens da OB, irá efetuar o 
lançamento de Devolução da Reserva Financeira. Isso é necessário, pois conforme o ciclo 
de negócio, para a OB chegar à situação de Pendente, ela precisou ser gerada, e quando 
foi gerada, efetuou o lançamento de Reserva Financeira da OB.  

 OB Paga: Essa movimentação, além de eliminar os itens da OB, irá efetuar o Estorno de 
Pagamentos dos empenhos envolvidos na OB. Essa funcionalidade não efetuará o 
lançamento de Devolução da Reserva Financeira, pois esse lançamento já foi efetuado no 
momento de efetuar o Processamento do Retorno da OB, fato que levou a OB até a 
situação de Paga.  

 OB Rejeitada: Nessa situação o comportamento é semelhante à situação de OB Emitida. 
Irá apenas desencadear o cancelamento da OB, eliminando os itens já registrados na OB.  
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Cancelamento de Ordem Bancária - Clientes com parâmetro Não Usa AUDESP  

  
Cancelamento de Ordem Bancária - Clientes com parâmetro  Usa AUDESP  

  

 Unidade Gestora: Este campo vem preenchido com o código e a descrição da Unidade 
Gestora correspondente;  

 Data do Movimento: Campo que pode ser editado ou automaticamente é preenchido com a 
data de movimento do sistema.  

o   Ano da data não pode ser diferente do exercício contábil; o 

  Não pode ser um mês bloqueado para a Unidade Gestora.   

 Debita: Neste campo é disponibilizado para ser informada contas contábeis analíticas que 
estão vinculadas a unidade gestora informada ou seja vinculada e que sejam dos grupos de 
assunto “Conta Bancária” ou “Aplicação Financeira”. Apresenta a descrição da conta contábil.   

 Fonte de Recursos: Apresenta o código e a descrição da fonte de recursos. Disponível 
somente para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Cód. de Aplicação: Demonstra o código de aplicação e sua descrição.  Disponível somente 
para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Saldo: Contém o saldo da conta contábil informada no campo Debita.  

 Ordem Bancária: Verifica a existência da ordem bancária. Caso não exista o sistema mostra 
a mensagem: “Ordem Bancária não cadastrada”.  Tabela  

 Cancelar: Contém uma caixa de seleção para que seja marcado/desmarcado os itens que 
serão cancelados.   

 Tipo: Campo que possui a descrição do tipo do empenho.  

 Empenho: Coluna que possui o número do empenho.  

 Sub: Coluna que contém o número do subempenho. Se o mesmo for diferente de zero, caso 
contrário o campo fica sem conteúdo.  

 Credor: Coluna que contém o código do credor do empenho. Ao passar com o mouse na 
coluna, poderá ser visualizado o nome do credor.  
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 Despesa: Coluna que contém o código da despesa do empenho quando o mesmo for 
orçamentário do exercício. Ao passar com o mouse na coluna, poderá ser visualizada a 
classificação intitucional e descrição da despesa.  

 Conta Extra: Coluna que contém o código da conta contábil do empenho quando o mesmo 
for de restos a pagar ou documento extra.  

   

Ao passar com o mouse na coluna, poderá ser visualizada a descrição da conta extra.  

 Proc. de Compra: Coluna que contém o número do processo de compra do cadastro do 
empenho.  

 Complemento de Histórico: Campo para visualização do complemento do histórico.  

 OP: Número da ordem de pagamento vinculada ao item da ordem bancária. Esta coluna 
somente fica disponível para clientes que utilizam o parâmetro CONTROLA OP.  

 Valor: Valor do item da ordem bancária que está sendo cancelada.  

 Situação: Contém a situação do item da ordem bancária (Emitida, Gerada, Paga, Rejeitada 
ou Cancelada).  

Total da Ordem Bancária: Este campo contém a soma da coluna “Valor” da tabela dos registros 
marcados para serem cancelados.   

 Informações do item da ordem bancária  

 Valor: Valor a cancelar do item (Valor original da coluna VALOR da tabela), o cancelamento 
do item é no seu valor integral.  

 Próximo Vencimento: Informar o próximo vencimento. Este campo não permite informar 
data inferior a data de movimento atual. Este campo não é disponibilizado para clientes com 
parâmetro USA AUDESP.  

 Vencimentos  

 Tabela para informar os vencimentos. Disponibilizado para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Data da Liquidação: Data da liquidação a qual o pagamento que está sendo estornado está 
vinculado.  

 Saldo: Saldo a pagar do vencimento.  

 Data do Vencimento: Data do vencimento utilizado no pagamento que está sendo 
estornado.  

 Saldo: Saldo a estornar do vencimento.  

 Valor a Estornar: Valor do vencimento que está sendo cancelado.  

 Saldo Pago Exerc. Anterior: Campo que contém o saldo pago do exercício anterior utilizado 
pelo item do empenho da ordem bancária no seu pagamento subtraído dos seus estornos já 
efetuados. Este campo somente é disponibilizado para clientes com parâmetro USA AUDESP.  

 Disponibildade do Exercício: Campo que contém o saldo de disponibilidade do exercício 
utilizado pelo item do empenho da ordem bancária no seu pagamento subtraído dos seus 
estornos já efetuados. Este campo somente é disponibilizado para clientes com parâmetro 
USA AUDESP.  

 Disponibilidade do Exercício Anterior: Campo que contém o saldo de disponibilidade do 
exercício anterior utilizado pelo item do empenho da ordem bancária no seu pagamento 
subtraído dos seus estornos já efetuados. Este campo somente é disponibilizado para clientes 
com parâmetro USA AUDESP.  

 Histórico: Campo para visualização da descrição do histórico padrão.  

 Compl. de Histórico: Campo que serve para visualização do complemento de histórico.  

 Insere: Botão que efetua a carga veinculado a cada registro da tabela dos itens da ordem 
bancária das informações adicionais necessárias para a gravação do cancelamento da ordem 
bancária.  

  

4.4.11. CANCELAMENTO DA ORDEM BANCÁRIA DE TRANSFERÊNCIA  
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A funcionalidade de Cancelamento da Ordem Bancária de Transferência é a responsável por 
registrar a nível gerencial no produto ST a não efetivação da movimentação de Transferência de 
Recursos.  

 Ela tem comportamentos distintos, uma vez que depende essencialmente da situação em que se 
encontra a OB para efetuar a movimentação. Abaixo está o detalhamento de cada movimento 
desencadeado nessa funcionalidade de acordo com a situação:  

 OB de Transferência Emitida: Ao cancelar a OB nessa situação, ela estará além de 
limpar os dados da movimentação dessas OB, efetuando o lançamento de Devolução de 
Reserva Financeira.  

 OB de Transferência Gerada: Semelhante a situação anterior. Ao cancelar a OB nessa 
situação, ela estará além de limpar os dados da movimentação dessas OB, efetuando o 
lançamento de Devolução de Reserva Financeira.  

 Nessa funcionalidade podem-se indicar quais transferências relacionadas na OB que deverão ser 
canceladas através da coluna Exclui, indicando a letra “S” na transferência que objetiva o cancelamento.  

  
Cancelamento da Ordem Bancária de Transferência  

 Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a 
Unidade Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento para a operação que está sendo 
efetuada.  

 Debita: Selecione a conta bancária que será debitado.  

 Fonte de Recursos: Informe o código da fonte de recursos. O campo fica habilitado 
para as bases que não sejam AUDESP e utilizam o controle de disponibilidade 
financeira.  

 Número da Ordem Bancária: Informe o número da ordem bancária.  

 Histórico: Informe o código do histórico.  

 Compl. Histórico: Informe o complemento do histórico.  

4.4.12. ANULAÇÃO DE CHEQUE  
Na opção Movimentações/Cheque e Borderô/Anulação de Cheque, é efetuada a anulação 

de cheque, desde que esteja cadastrada na opção Arquivos/Cadastro/Tabelas Genéricas/Talão de 
Cheques, e não esteja emitido ou cancelado.   

É nesta função que há o controle dos cheques que são rasurados ou inutilizados por algum 
motivo.   

Não confundir o cancelamento de cheque com esta função!   
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A anulação de cheque existe para disponibilizar um controle sobre os cheques inutilizados.   

  
Anulação de Cheque  

 Data de Movimento: Esse campo pode ser modificado, conforme a data do lançamento 
que necessita efetuar na tesouraria. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 N° do Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Motivo: Caso queira, especifique o motivo que você teve para anular este cheque, 
facilitando assim uma consulta posterior.  

 Para utilizar esta função:  

o  Siga o caminho indicado; o  Informe os dados 

pedidos; o  Clique no botão Grava para salvar as 

informações.   

4.4.13. ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS DA ORDEM BANCÁRIA  
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Alteração do Código de Barras da Ordem Bancária  

 Unidade Gestora: Este campo já vem preenchido contendo o código e a descrição da 
Unidade Gestora.  

 Credita: Campo para ser informado Contas Contábeis Analíticas, que estão vinculadas a 
Unidade Gestora informada, e que sejam dos grupos de assunto “Conta Bancária” ou 
“Aplicação Financeira”. Contém a descrição da Conta Contábil.  

 Saldo: Contém o saldo da Conta Contábil informada no campo Credita.  

 Fonte de Recursos: Demonstra o código e a descrição da fonte de recursos. O código 
provém do cadastro da conta credita. Este campo somente é disponibilizado para clientes com 
parâmetro USA AUDESP.  

 Código de Aplicação: Demonstra o código de aplicação e sua descrição. O código provém do 
cadastro da conta credita. Este campo somente é disponibilizado para clientes com parâmetro 
USA AUDESP.  

 Número:  Número da Ordem Bancária.  Caso não exista, o sistema apresenta a mensagem: 
“Ordem Bancária não cadastrada.” As informações referentes a código de barras, somente 
poderão ser alterados, caso existam Itens de Empenho da Ordem Bancária com status de 
somente emitido.  Se a mesma não pode ser alterada, o sistema emite a mensagem: “Código 
de Barras dos empenhos da Ordem Bancária não poderão ser alterados, a mesma não possui 
mais itens com situação de somente emitidos”.  

 Dados do Empenho: contém as informações do Empenho, pertencente a Ordem Bancária, a 
ser alterado as informações do código de barras.  

 Tipo: Selecione a opção do tipo do empenho:  

 1-Orçamentário  

 2-Subempenho  

 3-Extra-orçamentário  

 4-Restos a Pagar  

 5-Subempenho de Restos  

 Número: Campo onde é informado o número do Empenho pertencente a Ordem Bancária.  

 Ano: Campo onde é informado o ano do Empenho pertencente a Ordem Bancária.  

 Subempenho: Campo onde é informado o número do Subempenho pertencente a Ordem 
Bancária.  

 A Pagar: Valor do Item do Empenho na Ordem Bancária.  

 Conteúdo do Código de Barras: Campo que permite informar o conteúdo do código de 
barras, sendo o mesmo digitado ou através da leitora de código de barras.   

 No momento de digitar o código de barras, devem ser informados apenas os números, sem 
pontos ou espaços, ao sair do campo o código será formatado de acordo com o tipo de 
documento informado (Fatura ou Convênio).  

 Valor Nominal: Campo que contém o valor nominal, extraído do conteúdo do código de 
barras.  

 Vencimento: Campo que contém o vencimento, extraído do conteúdo do código de barras ou 
informado pelo usuário. No caso de documentos do tipo Fatura, tem seu valor extraído do 
código de barras e não pode ser alterado. Para documentos do tipo Convênio, é obrigatório 
informar uma data no campo, pois a mesma não é extraída do documento.  

 Valor do Empenho: Tem como valor sugerido, o valor do Item do Empenho, que está sendo 
inserido na Ordem Bancária. Para códigos de barra do tipo “Fatura” (todos que não iniciam 
com 8), pode ser informado valor maior ou menor que o valor nominal, sendo que quando for 
maior, é considerada a diferença como Juros e se for menor, como Desconto. Para códigos de 
barra do tipo “Convênio” (códigos iniciando com o valor 8), o valor a ser pago deve ser igual 
ao valor nominal. Caso a soma não atinja o valor do convênio, no momento que se tentar 
gravar o item, é emitida uma mensagem, avisando que existem convênios que não atingiram 
o valor total a ser pago. Da mesma maneira não é permitida que a soma dos itens, supere o 
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valor nominal do convênio. A soma dos valores empenhados para os códigos de barras, deve 
ser igual ao valor a pagar do Item do Empenho que está sendo inserido.   

 Vencimento da Liquidação: Campo que contém o vencimento da liquidação, ao qual o 
código de barras será vinculado.   

 Esse campo fica visível apenas quando o Empenho possui mais de um vencimento, com valor 
a pagar maior que 0, na tabela Vencimentos da aba Dados do Empenho, e o valor informado 
para o código de barras, não atinja o total do item da Ordem Bancária que está sendo inserido 
(soma dos Vencimentos informados).   

 Utilizado: Tem o valor já utilizado para o código de barras informado, em outros itens da 
Ordem Bancária, e terá influência no cálculo do valor do Juros/Desconto.  

 Desconto: Diferença entre o Valor Nominal e o Valor do Empenho. Utilizado caso o resultado 
der positivo.  

 Juros: Diferença entre o Valor Nominal e o Valor do Empenho. Utilizado caso o resultado der 
negativo. Vencimentos  

 Data de Liquidação: Data da Liquidação o qual o item da Ordem Bancária está vinculado.  

 Saldo: Saldo a Pagar do Vencimento.  

 Data de Vencimento: Data do Vencimento do item da Ordem Bancária.  

 Saldo: Saldo do Vencimento do item da Ordem Bancária.  

 Valor do Pagamento: Valor do vencimento do item da Ordem Bancária.  

  

4.4.14. GERA ORDEM BANCÁRIA ELETRÔNICA  
A opção Movimentações\Cheque e Ordem Bancária\Gera Ordem Bancária Eletrônica é a 

responsável por gerar o arquivo eletrônico conforme o leiaute já definido anteriormente para posterior 
envio à instituição bancária. A geração desencadeia em condição normal o lançamento de Reserva 
Financeira da OB.  

   

 OB Emitida (não gerada): Ao gerar uma OB que ainda está na situação de Emitida (não 
foi gerada ainda), além de gerar o arquivo físico para envio ao banco estará efetuando 
o lançamento de Reserva Financeira da OB.  

 OB Pendente (já gerada): Ao gerar uma OB que já está na situação de Pendente (foi 
gerada anteriormente e por algum motivo precisa gerar o arquivo novamente), o 
produto ST irá detectar que já efetuou anteriormente o lançamento de reserva 
financeira e somente irá gerar o arquivo físico para envio ao banco.  

 OB Paga ou Rejeitada: O produto ST não permitirá gerar arquivo físico de uma OB que 
já está Paga ou que foi Rejeitada.  

 A geração do arquivo ocorre sempre filtrando por Unidade Gestora. No caso, ao selecionar uma 
OB de determinada conta bancária, sabe-se que esta conta está relacionada com uma UG. Como a Conta 
contábil está relacionada com um Banco /Tipo de Leiaute/Versão de Leiaute, a ligação entre o Formato 
do Leiaute e a Unidade Gestora está completa.  
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Gera Ordem Bancária Eletrônica  

4.4.15. PROCESSA RETORNO DA ORDEM BANCÁRIA ELETRÔNICA  
A opção Movimentações\Cheque e Ordem Bancária\Processa Retorno da OB foi  

criada para poder processar os retornos bancários e efetivar o devido pagamento dos empenhos e 
transferências envolvidos na mesma.  

 No momento de processar o retorno bancário, será efetuado primeiramente o lançamento de 
Devolução da Reserva Financeira. Dessa forma, o valor resguardado com objetivo de pagar os empenhos 
é devolvido para a conta bancária para aí sim efetivar todos os pagamentos dos empenhos.  

 Após efetuar o lançamento de devolução da reserva financeira, começará o processamento 
individual (porém automático) dos retornos bancários. Sempre que o retorno bancário indicar que o 
crédito foi efetuado ao fornecedor, o produto ST estará efetuando o pagamento dos empenhos 
relacionados com esse crédito. Caso o retorno bancário aponte para a Rejeição de um crédito, o produto 
ST estará registrando para os empenhos relacionados nessa rejeição, que se tentou pagar o empenho 
com a OB e, no entanto ela foi rejeitada pelo banco.  
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Processa Retorno da Ordem Bancária Eletrônica  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento para a operação que está sendo 
efetuada.  

 Contrato/Convênio: Informe o número do Contrato ou Convênio.  

 Arquivo Retorno: Selecione o arquivo retorno bancário.  

 Nessa funcionalidade também existe a opção de Processamento de Ordem de 
Transferência Manual.  

 Nela serão visualizado todos os itens individualmente para que o usuário decida quais 
lançamentos de transferência deverão ser processados.  

 UG: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos 
orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a Unidade 
Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Conta: Número da conta para crédito da ordem bancária.  

 Ordem Banc.: Número da ordem bancária que será emitida.  

 Fornecedor: Nome do fornecedor para qual será emitida a ordem bancária.  

 Geração:  Informe a data de geração da ordem bancária.  

 Retorno: Informe a data de retorno da ordem bancária;   Pagamento: Informe a 

data de pagamento da ordem bancária.  

 Valor da Remessa: Informe o valor da remessa.  

 Valor do Retorno: Informe o valor do retorno.  

 Ocorrência de Retorno: Informe a ocorrência do retorno. Guia Ordem Bancária de 
Transferência Manual  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento para a operação que está sendo 
efetuada.  

 Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a 
Unidade Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Conta Crédito: Selecione a conta bancária que será creditado.  

 Número da Ordem Bancária: Informe o número da ordem bancária.  

 Na tabela:  

   
 Processa: Campo que possui a informação se processa ou não processa a ordem 

bancária.  

 Debita:  Campo que possui a informação se debita ou não debita a ordem bancária.  

 Fonte de Recursos: Campo da Fonte de Recursos. Deverá ter um balão informativo 
com a descrição da fonte de recursos. Campo somente está disponível para clientes 
que utilizam o controle de disponibilidade financeira por fonte de recursos e não for 
AUDESP.  

 Conta Corrente: Número da conta corrente para ordem bancária.   

 Histórico: Código do Histórico da operação que está sendo efetuada.  

 Complemento de Histórico: Campo disponível para o complemento do histórico.  

 Valor: Valor do item da ordem bancária que está sendo pago.  

 Total da Ordem Bancária: Soma da coluna valor dos itens da ordem bancária 
presentes na tabela que serão pagos. Guia Ordem Bancária Manual  

 Data de Movimento: Informe a data de movimento para a operação que está sendo 
efetuada. Levando em consideração que esta data não pode ser diferente do exercício 
contábil  e também não pode ser um mês bloqueado para a Unidade Gestora.  
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 Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a 
Unidade Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Banco: Selecione o banco para a operação efetuada.  

 Número da Ordem Bancária: Informe o número da ordem bancária para a operação 
a ser efetuada.  

 Na tabela:  

 Tipo: Campo que contém a descrição do tipo do empenho.  

 Empenho: Coluna que contém o número do empenho.  

 Sub.: Coluna que contém o número do subempenho se o mesmo for diferente de zero, 
caso contrário ele deve fica sem conteúdo.  

 Credor: Coluna que contém o código do credor do empenho. Ao passar com o mouse 
na coluna, existe um balão de informação com o nome do credor.  

 Despesa: Coluna que contém o código da despesa do empenho quando o mesmo for 
orçamentário do exercício.  

 Ao passar com o mouse na coluna, existe um balão com a informação da classificação 
intitucional e descrição da despesa.  

 Conta Extra: Coluna que contém o código da conta contábil do empenho quando o 
mesmo for de restos a pagar ou documento extra. Ao passar com o mouse na coluna, 
existe um balão de informação com a descrição da conta extra.  

 Processo de Compra: Coluna que contém o número do processo de compra do 
cadastro do empenho.   

 Complemento de Histórico: Campo para visualização do complemento do histórico. 
O mesmo possui um balão de informação para que possa ser visualizado o seu 
conteúdo na sua totalidade.  

 Valor: Valor do item da ordem bancária que está sendo pago.  

 Total da Ordem Bancária: Soma da coluna valor dos itens da ordem bancária 
presentes na tabela que serão pagos.  

  

  

4.5. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA  

4.5.1. SALDO DO EXTRATO   
Na opção Movimentações/Conciliação Bancária/Saldo do Extrato Bancário, é efetuado o 

registro do saldo da conta contábil correspondente ao banco, conforme o extrato bancário emitido pelo 
banco. Esta informação é obrigatória para poder realizar a conciliação bancária pelo sistema.  

   Para isso:  

o  Siga o caminho indicado; o  Entre 

com as informações pedidas; o  Clique 

no botão Grava  para finalizar.   
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Saldo do Extrato Bancário  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Data da Conciliação: Informe a data da conciliação bancária. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Saldo no Banco: Informe o saldo do banco existente.  

 Natureza do Crédito:   

o Crédito: Quando o saldo do banco for credor (positivo).  

o Débito: Quando o saldo do banco for devedor (negativo).  

 Valor Aplicado: Informe o valor aplicado.    

 Efetua Conciliação pelo Movimento: Selecione esta opção caso queira fazer a conciliação 
bancária através do confronto entre o extrato bancário e os lançamentos escriturados na 
conta.  

 Copia Conciliação do mês anterior: Selecione esta opção caso queira fazer a conciliação 
bancária copiando os dados da "Conciliação Manual", feita no mês anterior. Para o sistema 
efetuar a copia dos dados da "Conciliação Manual" do mês anterior é obrigatório informar a 
data da conciliação anterior.  

 Data da Conciliação Bancária Anterior: Informe a data em que foi realizada a conciliação 
bancária do mês anterior. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

4.5.2. CONCILIAÇÃO PELO MOVIMENTO  
Na opção Movimentações/Conciliação Bancária/Conciliação pelo Movimento, é  

possível realizar a conciliação bancária através da confrontação entre o extrato bancário, emitido pelo 
banco, e os lançamentos escriturados na conta através do sistema.  
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Conciliação pelo Movimento  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Data da Conciliação: Informe a data da conciliação bancária. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Tipo do Movimento: Selecione o tipo do movimento na operação que está sendo 
efetuada.   

o 1-Não Conciliados: Define que mostrará na tabela de movimentos apenas o 
movimento que não foi conciliado.  

o 2-Conciliados: Define que mostrará na tabela de movimentos apenas o 
movimento que foi conciliado.  

o 3-Todos: Define que mostrarão na tabela de movimentos todos os movimentos, 
independentemente se o mesmo estiver conciliado ou não.  

 Data da Conciliação: Informe a data da conciliação bancária. Esta data servirá de 
base para realização da conciliação bancária na tesouraria. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Argumento de Procura: Digite a palavra para fazer uma pesquisa especifica.  

Obs.: A finalização da conciliação bancária ocorre no momento em que os valores dos campos 
"Diferença" e "Valor a Conciliar" forem iguais.  

    
4.5.3. CONCILIAÇÃO MANUAL  

Na opção Movimentações/Conciliação Bancária/Conciliação Manual, é realizada a 
conciliação bancária através da digitação de valores que não constam na movimentação contábil das 
contas bancárias.   
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Conciliação Manual  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Data da Conciliação: Informe a data da conciliação bancária. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Tipo: Selecione o tipo do movimento na operação que está sendo efetuada.  

o 1-Entrada não considerada pelo banco: São os lançamentos que ocorreram 
na conta banco da contabilidade e que não ocorreram no extrato bancário 
fornecido pelo banco até a data da conciliação. São exemplos de entrada na conta 
banco os depósitos, as arrecadações de receita entre outros.  

o 2-Saída não considerada pelo banco: São os lançamentos que ocorreram na 
conta banco da contabilidade e que não ocorreram no extrato bancário fornecido 
pelo banco até a data da conciliação. São exemplos de saída da conta banco os 
pagamentos de empenhos, restituição de receita entre outros.  

o 3-Entrada não contabilizada: São os lançamentos que ocorreram no extrato 
bancário e que não ocorreram na conta banco da contabilidade até a data da 
conciliação. São exemplos de entrada no extrato bancário as arrecadações, as 
transferências de recursos entre outros, que ainda não foram reconhecidos pela 
contabilidade.  

o 4-Saída não contabilizada: São os lançamentos que ocorreram no extrato 
bancário e que não ocorreram na conta banco da contabilidade até a data da 
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conciliação.  Um exemplo de saída no extrato bancário é a cobrança de tarifa 
efetuada pelo banco, entre outros lançamentos, e que ainda não foram 
reconhecidos pela contabilidade.  

 Data: Informe a data em que foi efetuado o lançamento na contabilidade ou no extrato 
bancário. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Histórico: Descreva resumidamente o histórico correspondente ao lançamento que 
está sendo conciliado.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Tipo de Baixa: Selecione o tipo de baixa na operação que está sendo efetuada.  

 Número do documento: Informe número do documento na operação que está sendo 
efetuada.  

 Conta Bancária de Origem/Destino: permite o usuário digitar ou consultar a Conta 
Bancária de Origem/Destino a ser utilizada para determinado registro de Conciliação 
Manual.  

 Obs.: A finalização da conciliação bancária ocorre no momento em que os valores  

dos campos "Diferença" e "Valor a Conciliar" forem iguais.  

4.5.4. CONCILIAÇÃO PELO EXTRATO  
Na opção Movimentações/Conciliação Bancária/Conciliação pelo Extrato, é possível 

importar para o PRONIM ST o extrato bancário, através do leiaute do arquivo IEDDEB**. RET padrão 
cnab240. Para tanto é preciso que o cliente solicite a sua agência bancária que seja disponibilizado, de 
preferência diariamente os arquivos de retorno que contenham essa movimentação.   

  
Conciliação Bancária - Extrato  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data da Conciliação: Informe a data da conciliação bancária. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  
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 Tipo de Movimento: Selecione o tipo do movimento na operação que está sendo 
efetuada.  

o 1-Não Conciliados: Define que mostrará na tabela de movimentos apenas o 
movimento que não foi conciliado.  

o 2-Conciliados: Define que mostrará na tabela de movimentos apenas o movimento 
que foi conciliado.  

o 3-Todos: Define que mostrarão na tabela de movimentos todos os movimentos, 
independentemente se o mesmo estiver conciliado ou não.  Banco: Código do 
banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com a 
numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Agência: Código da agência bancária a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Conta Correte: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

Através da opção Importa ( ) será informado o caminho do arquivo de retorno. A partir daí o 
processo é bem simples e auto-explicativo. Para a correta utilização dessa função, é necessário que no 
sistema estejam cadastrados todas as contas do cliente, caso contrário o sistema rejeitará o arquivo. 
Após a importação, fica gravada no sistema toda a movimentação bancária do cliente bem como os 
saldos que podem ser consultados a qualquer momento.  

4.6. AUTENTICADORA MECÂNICA  

4.6.1. ABERTURA DE CAIXA  
Na opção Movimentações/Autenticadora Mecânica/Abertura de Caixa, é efetuada a abertura 

de caixa. É obrigatório efetuar este procedimento para que o sistema permita a autenticação de 
documentos.   

Caso o sistema não permita efetuar a abertura de caixa para um determinado usuário, o sistema 
apresentará mensagem "M0008 – Caixa do dia __/__/___ está aberto.", o que significa que este usuário 
já efetuou a abertura de caixa neste dia. No caso do usuário tentar efetuar a abertura de caixa e não 
tenha efetuado o fechamento do caixa do dia anterior o sistema apresentará mensagem "M0008 – Existe 
um caixa aberto no dia __/__/____."   

  
Abertura de Caixa  

Outra possibilidade para que o sistema não permita efetuar a abertura de caixa é decorrente do 
parâmetro utilizado na opção Arquivos/ Parâmetros/ Parâmetros da Tesouraria, campo "Controle 
de Abertura de Autenticadora".   

4.6.2. FECHAMENTO DE CAIXA  
Na opção Movimentações/Autenticadora Mecânica/ Fechamento de Caixa, é efetuado o 

fechamento de caixa. É obrigatório efetuar este procedimento para que o sistema permita efetuar a 
abertura de caixa de um novo dia.  
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Fechamento de Caixa  

4.6.3. REQUISIÇÃO DE VALORES  
Na opção Movimentações/Autenticadora Mecânica/Requisição de Valores, é efetuado o 

registro de recebimento de valores de outro caixa.  

  
Requisição de Valores  

Ex.: O caixa “A” recebe emprestado do caixa “B” determinado valor. Esta requisição será impressa 
na autenticação da bobina, na reemissão da fita e no resumo de caixa, desde que não seja selecionada 
a opção consolidada.  

4.6.4. REPASSE DE VALORES  
Na opção Movimentações/Autenticadora mecânica/Repasse de Valores, é efetuado o registro 

de recebimento de valores de outro caixa.   

   
Repasse de Valores  

Ex.: Quando o caixa “A” pegou emprestado do caixa “B” determinado valor, ele o fez pela opção 
“Requisição de Valores”. Quando o caixa “A” devolve este valor para o caixa “B” ele o fará pela opção 
“Repasse de Valores”. Este repasse será impresso na autenticação da bobina, na reemissão da fita e no 
resumo de caixa, desde que não seja selecionada a opção consolidada.  

4.6.5. REEMISSÃO DO MOVIMENTO DA AUTENTICADORA  
Na opção Movimentações/Autenticadora Mecânica/ Reemissão do Movimento da 

Autenticadora, é efetuada a reemissão do movimento da autenticadora conforme o período 
selecionado.  
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Reemissão do Movimento da Autenticadora  

4.6.6. RESUMO DA AUTENTICADORA  
Na opção Movimentações/Autenticadora Mecânica/ Resumo da Autenticadora, é impresso 

o resumo dos movimentos registrados no período selecionado, demonstrando o saldo anterior, as 
entradas e saídas realizadas.  

  
Resumo da Autenticadora  

  

5. CONSULTAS  
Esse módulo tem como objetivo fornecer todas as consultas relativas às contas contábeis/bancos 

e de receitas, demonstrando tanto os saldos quanto as movimentações relativos à execução 
orçamentária.  

Também poderão ser consultadas informações como razão da movimentação de credores, 
posição dos empenhos, empenhos a pagar, entre outras.  

5.1. CHEQUE E ORDEM BANCÁRIA  

5.2. POSIÇÃO DE CHEQUE  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à situação em que 

determinado chegue se encontra. Aqui, ele tem acesso a todas as informações que dizem respeito ao 
cheque emitido, tais como: identificação do credor, tipo de empenho, processo e valor.   
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Posição de Cheque  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Nº Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada. O sistema aceitará neste campo apenas a numeração de cheque que 
estiver cadastrada na opção Suporte/Tabelas Genéricas/Talão de Cheques.  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Cheque e Borderô/Posição do Cheque;  

o Informe o código da Unidade Gestora, do banco e o número do cheque; o 

 Para finalizar, clique no botão Consulta.   

5.2.1. POSIÇÃO DE ORDEM BANCÁRIA  

  

5.2.2. CHEQUES E ORDEM BANCÁRIA POR BANCO  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta de todos os cheques empenhados/transferidos por 

uma mesma instituição bancária.   
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Cheques e Ordem Bancária por Banco  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Cheques: Informe qual o tipo de cheque que deve ser feito o filtro: o  Todos: Quando 

deve mostrar os cheques de Empenho e Transferência. o  Empenho: Quando deve 

mostrar apenas os cheques de Empenho.  

o Transferência: Quando deve mostrar apenas os cheques de Transferência.  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Cheque e Borderô/Cheque por Banco; o  Informe 

o código da Unidade Gestora e do banco; o  Informe o mês e o dia de 

referência para a consulta; o  Indique quais cheques (empenhados ou 

transferidos) deverão ser buscados; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   

    

5.2.3. CHEQUES E ORDEM BANCÁRIA POR CREDOR  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta de todos os cheques relacionados a um mesmo 

credor.   

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Cheque e Borderô/Cheque por Credor; o  Informe 

o código da Unidade Gestora, do banco, o mês e o dia; o  Para finalizar, clique no 

botão Consulta.   
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Cheques e Ordem Bancária por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

5.2.4. CHEQUES ANULADOS  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta de todos os cheques anulados em determinada 

data.   

  
Cheque Anulado  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  
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 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para isso:  

o Siga o caminho Consultas/Cheque e Borderô/Cheque Anulado; o 

 Informe o código da Unidade Gestora, do banco, o mês e o dia; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   

5.2.5. CHEQUE/ORDEM BANCÁRIA/OP POR EMPRENHO  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Cheque e Borderô/Cheque/Borderô/OP por  
Emprenho; o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o tipo 

de Documento e o tipo de Empenho que serão relacionados; o  Indique o 

código do Empenho; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   

  
Cheque/Ordem Bancária/OP por Empenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Tipo Documento: Informe qual o Tipo de Documento deve ser usado na operação.  

 Tipo de Empenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

o 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho orçamentário.  

o 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

o 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para empenho extra-orçamentário.  
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o 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho de restos a pagar.  

o 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

  
  

5.3. ORDENS DE PAGAMENTO  

5.3.1. POSIÇÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à situação em que 

determinada ordem de empenho se encontra. Aqui, ele tem acesso a todas as informações que dizem 
respeito à OP, tais como: identificação do credor, tipo de empenho, processo e valor.   

  
Posição de Ordem de Pagamento  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 N° O.P: Preencha o número que identifica a ordem de pagamento na operação que está 
sendo efetuada.  

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Ordens de Pagamento/Posição de Ordem de  

Pagamento; o  Informe o código da Unidade 

Gestora e do banco; o  Informe o número da 
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Ordem de Pagamento; o  Para finalizar, clique no 

botão Consulta.   

    

5.3.2. ORDENS DE PAGAMENTO POR CREDOR  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta de todas as ordens de pagamento relacionadas a 

um mesmo credor.   

  
Ordens de Pagamento por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Ordens de Pagamento/Ordens de Pagamento por  

Credor; o  Informe o código da Unidade Gestora 

e do credor;  o  Informe o mês e o dia de referência 

para a consulta; o  Para finalizar, clique no botão 

Consulta.   

    

5.4. Consulta 

5.4.1. RAZÃO DO MOVIMENTO CONTÁBIL DETALHADO  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta do razão entre a contabilidade e determinado banco de 

referência.   
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Razão do Movimento Contábil Detalhado – Guia Movimentação  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizado na operação.  

 Conta: Informe o código da Conta a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Data Inicial/Data Final: Informe a data Inicial e final que será usada na operação.  

 Lançamento: Informe o lançamento.  

 Controle: Informe o Controle.  

Para realizar esta consulta:  

1. Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Razão do Movimento Contábil Detalhado;  

2. Informe o código da Unidade Gestora;  

3. Informe o código da Conta;  

4. Informe o período de referência para a consulta;  

5. Informe o lançamento e Controle;  

6. Para finalizar, clique no botão Consulta ( ).  

Na Guia Movimentações são exibidos todos os dados referentes a Razão do Movimento Contábil 
Detalhado.  
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Guia Filtros  

  
Razão do Movimento Contábil Detalhado – Guia Filtros  

 Sistema de Origem: Insira ou busque pelo código do Sistema de Origem.  

 Fato Contábil: Insira ou busque pelo código do Fato Contábil.  

 Regra de Contabilização: Insira ou busque pelo código da Regra de Contabilização.  

 CLP: Insira ou busque pelo código do CLP.  

 LCP: Insira ou busque pelo código do LCP.  

 Tipo de Empenho: Selecione o Tipo de Empenho.  

 Empenho: Insira ou busque pelo código do Empenho.  

 Subempenho: Insira ou busque pelo código do Subempenho.  

5.4.2. SALDO DE CONTABILIDADE/BANCO  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta do saldo da contabilidade em determinado banco 

de referência.   
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Saldo de Contabilidade/Banco  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizada na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Saldo da Contabilidade/Banco; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o número da conta;  o 

 Informe o mês e o dia de referência para a consulta; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   

5.4.3. SALDO POR NÍVEL CONTÁBIL  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta do saldo por nível contábil.   

  
Saldo por Nível Contábil  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Nível Contábil: Código do nível contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- Janeiro, 
2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Saldo por Nível Contábil; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o nível contábil; 

o  Informe o mês e o dia de referência para a consulta; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   

5.4.4. SALDO POR SISTEMA CONTÁBIL  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta do saldo por sistema contábil.   

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Saldo por Sistema Contábil; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o período de 

referência para a consulta;  



   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

90  Manual do Usuário    

o Para finalizar, clique no botão Consulta.   

  
Saldo por Sistema Contábil  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período: o Data Inicial: Informe a Data Inicial que será utilizada na operação. o 

Data Final: Informe a Data Final que será utilizada na operação.  

    
5.4.5. EXTRATO BANCÁRIO  

Esta função permite ao usuário fazer a consulta do extrato bancário.   

  
Extratos Bancários  

 Período:  

o Inicial: Informe a Data Inicial que será utilizada na operação.  

o Final: Informe a Data Final que será utilizada na operação.  
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 Conta Corrente:   

o Banco: Código do banco a ser utilizado na a operação que está sendo efetuada de 
acordo com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

o Agência: Código da agência bancária a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. o  Conta Corrente: Código da conta contábil a ser utilizado na 
operação que está sendo efetuada.  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Extrato Bancário; o  Informe o período 

de consulta; o  Informe os dados referentes à conta corrente cujo extrato será 

consultado; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   

    

5.4.6. CONSOLIDAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta da consolidação da conta bancária.  

  
Consolidação da Conta Bancária  

   Para realizar esta consulta:  

 o  1. Siga o caminho Consultas/Contabilidade/Consolidação da Conta  

Bancária; o  2. Informe a Unidade Gestora; o  3. Informe os dados 

referentes à conta do banco, agência e conta corrente. o  4. Para finalizar, 

clique no botão Consulta.   

5.4.7. SALDO DA DISPONIBILIZAÇÃO FINANCEIRA  
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Saldo da Disponibilização Financeira  

5.5. RECEITA  

5.5.1. RAZÃO DA RECEITA  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta da razão da receita.   
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Razão da Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Receita: Código da receita a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Data Inicial: Informe a Data Inicial que será usada na operação.  

 Data Final: Informe a Data Final que será utilizada na operação.  

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Receita/Razão da Receita; o  Informe o 

código da Unidade Gestora e da receita; o  Indique o período de consulta e 

selecione o tipo de informação que será apresentada na grade de consulta; o 

 Para finalizar, clique no botão Consulta.   

5.5.2. SALDO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta do saldo da receita, relacionando-o por categoria 

econômica.   
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Saldo da Receita por Categoria Econômica  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada.  

 Mês Inicial: Informe mês inicial para emissão do relatório.  

 Mês Final: Informe mês final para emissão do relatório.  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Receita/Saldo da Receita por Categoria  

Econômica; o  Informe o código da Unidade Gestora; o 

 Informe a categoria econômica; o  Indique o período de 

consulta (mês inicial e final); o  Indique o código da fonte de 

recursos e do código de aplicação; o  Para finalizar, clique no 

botão Consulta.   

5.6. CREDOR   

5.6.1. RAZÃO DO CREDOR  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta da razão do credor.   
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Razão do Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Credor/Razão do Credor; 

o  Informe o código da Unidade Gestora e do credor; o 

 Indique o mês e o dia da consulta; o  Para finalizar, 

clique no botão Consulta.   

    
5.6.2. CREDOR COM EMPENHOS  

Esta função permite ao usuário fazer a consulta dos credores com empenhos vinculados a eles.   
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Credor com Empenhos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- Janeiro, 
2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Credor/Credor com Empenhos; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e do credor; o  Indique o 

mês e o dia da consulta; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   

    

5.6.3. DADOS CADASTRAIS DO CREDOR  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta dos dados cadastrais dos credores.   
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Dados Cadastrais do Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Credor/Dados Cadastrais do Credor; 

o  Informe o código da Unidade Gestora e do credor; o  Para finalizar, 

clique no botão Consulta.   

5.6.4. EMPENHOS A PAGAR POR CREDOR  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta dos empenhos a pagar cadastrados por credor.   
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Empenhos a Pagar por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Data Vencimento Inicial: Preencha a data de vencimento da obrigação.  

 Data Vencimento Final: Preencha a data de vencimento da obrigação.  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Credor/Empenhos a Pagar 

por Credor; o  Informe o código da Unidade Gestora e do 

credor o  Indique a data de vencimento (inicial e final) dos 

empenhos a serem consultados;  

o Informe o código da fonte de recursos; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   

5.6.5. DÍVIDA DO CONTRIBUINTE  
Esta função permite ao usuário fazer a consulta das dívidas do contribuinte.   

Obs.: Esta consulta chamará o Módulo Consulta do PRONIM AR.  

5.7. EMPENHO  

5.7.1. POSIÇÃO DE EMPENHO  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à situação em que determinado 

empenho se encontra.   

   Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Empenho/Posição de Empenho; o 

 Entre com o código da Unidade Gestora e do empenho; o 
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 Informe os dados solicitados em cada uma das abas da função; o 

 Para finalizar, clique no botão Consulta.   

  
Posição de Empenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

5.7.2. POSIÇÃO DE SUBEMPENHO  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à situação em que 

determinado subempenho se encontra.   

 Para realizar esta consulta:  

o  Siga o caminho Consultas/Empenho/Posição de Subempenho; o 

 Entre com o código da Unidade Gestora, do empenho e do subempenho; 

o  Informe os dados solicitados em cada uma das abas da função; o 

 Para finalizar, clique no botão Consulta.   
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Posição de Subempenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Subempenho: Preencha o número do subempenho que foi emitido para um empenho 
global ou estimativo.  

5.7.3. POSIÇÃO DE DOCUMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à situação em que determinado 

documento extra-orçamentário se encontra.   

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Empenho/Posição de Documento Extra- 

Orçamentário; o  Entre com o código da Unidade Gestora, do empenho e 

o ano para consulta; o  Informe os dados solicitados em cada uma das abas da 

função; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   
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Posição de Documento Extra-Orçamentário  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim, de qual exercício o mesmo 
pertence.  

5.7.4. POSIÇÃO DE EMPENHO DE RESTOS A PAGAR  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à consulta da situação 

dos empenhos de restos a pagar.   

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Empenho/Posição de Empenho de Restos a  

Pagar; o  Entre com o código da Unidade Gestora, do empenho e o ano 

para consulta; o  Informe os dados solicitados em cada uma das abas da 

função; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   
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Posição de Emprenho de Restos a Pagar  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual exercício o mesmo pertence.  

5.7.5. POSIÇÃO DE SUBEMPENHO DE RESTOS A PAGAR  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à consulta da situação dos 

subempenhos de restos a pagar.   

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Empenho/Posição de Subempenho de Restos a 
Pagar;  

o Entre com o código da Unidade Gestora, do empenho e o ano para consulta e do 
subempenho;  

o Informe os dados solicitados em cada uma das abas da função; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   
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Posição de Subempenho de Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual exercício o mesmo 
pertence.  

 Subempenho: Preencha o número do subempenho que foi emitido para um empenho 
global ou estimativo.  

    
5.7.6. EMPENHOS A PAGAR  

Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à consulta da situação dos 
empenhos a pagar.   

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Empenho/Empenhos a 

Pagar; o  Entre com o código da Unidade Gestora; o 

 Informe a data de vencimento inicial e a final dos 

empenhos a serem listados;  

o Indique o código da fonte de recursos; o  Para 

finalizar, clique no botão Consulta.   
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Empenhos a Pagar  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data Vencimento Inicial: Preencha a data de vencimento da obrigação. Informála no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Data Vencimento Final: Preencha a data de vencimento da obrigação. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Fonte de Recursos: Código da fonte de recursos a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

5.7.7. EMPENHOS POR PROCESSO DE COMPRA  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática à consulta da situação dos 

empenhos relacionados por processo de compra.   

 Para realizar esta consulta:  

 o  Siga o caminho Consultas/Empenho/Empenhos por Processo de  

Compra; o  Entre com o código da Unidade Gestora e do 

processo de compra; o  Para finalizar, clique no botão Consulta.   
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Empenhos por Processo de Compra  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Processo Compra: Informe o número do processo de compra na operação que está 
sendo efetuada.  

5.7.8. CONTROLE DE RETENÇÕES  

  
Controle de Retenções  

 Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a Unidade 
Gestora para a operação a ser efetuada.  

 Origem de Retenção  
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 Tipo de Empenho: Escolha o tipo de empenho para a consulta desejada.   

o  1-Orçamentário; o  2-

Subempenho; o  3-Extra-Orçamentário; o 

 4-Restos a Pagar; o  5-Subempenho de 

Restos;   Empenho: Selecione o Empenho 

desejado.  

 Ano: Selecione o Ano desejado para o Empenho.  

 Subempenho: Selecione o Subempenho desejado.  

 Baixa de Retenção  

 Documento Extra: Selecione o documento extra desejado.  

 Ano: Selecione o ano para o documento extra.  

 Previsão de Vencimento da Retenção  

 Inicial: Selecione a data inicial para a previsão de vencimento.  

 Final: Selecione a data final para a previsão de vencimento.  Mostrar  

 Baixa sem origem: são registros do controle de retenção que não estão vinculados e 
possuem baixas.  

 Origens sem baixa: são retenções geradas pelo empenho ou pelo lançamento contábil que 
não possuem documento extra vinculado a retenção.  

 Registros vinculados: são retenções geradas pelo empenho ou lançamento contábil e que 
existe um documento extra vinculado a retenção.  

 Registros sem previsão de vencimento: são retenções geradas pelo empenho ou 
lançamento contábil que não possuem previsão de vencimento. Tabela Filtros  

 Campos: Selecione o campo.  

 Conteúdos: Selecione o conteúdo.  

 Descrição: A descrição é carregada automaticamente conforme o conteúdo selecionado.  

 Tabela  

 UG: Informação da Unidade Gestora.  

 Lançamento: Neste campo refere-se ao tipo de lançamento.  

 Tipo de Retenção: Neste campo refere-se ao tipo de renteção (baixa sem origem, origens 
sem baixa, registros vinculados).  

 Credor: Neste campo traz a informação do credor.  

 Conta: Neste campo traz a informação da conta.  

 Previsão de Vencimento: Neste campo obtem-se a informação da previsão de vencimento 
da retenção.  

 Tipo: Informação referente ao tipo (Orçamentário, Restos ou Extra).  

 Empenho: Número do Empenho  

 Documento Extra: Número do Documento Extra  

 Histórico: Para a conta contábil, ao posicionar o mouse sobre a mesma será mostrado um 
balão com o código e descrição da conta.  

 Valor: Informação do valor.  

5.7.9. EMPENHOS COM RETENÇÃO  
Com esta função o usuário poderá ter acesso de forma rápida e prática aos documentos de empenho 

com retenção.   

 Para realizar esta consulta:  

o Siga o caminho Consultas/Empenho/Empenhos com Retenção; o 

 Informe a data inicial e final;  
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o Para finalizar, clique no botão Consulta.   

  
Empenhos com Retenção  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Inicial: Informe a Data Inicial da consulta.  

 Data Final: Informe a Data Final da consulta.  

 Opções: Selecione a opção  Todas, Pagas ou A Pagar.  

    

6. RELATÓRIOS  
Esse módulo tem como objetivo fornecer todos os dados relativos às movimentações ocorridas na 

tesouraria da Entidade. Todos os relatórios gerados pelo sistema podem, opcionalmente, serem 
impressos em papel ou gerados para arquivos, ou seja, visualizados diretamente na tela.   

6.1. CHEQUES E BORDERÔS OU CHEQUES E ORDENS BANCÁRIAS  

6.1.1. CHEQUES POR CREDOR  

   Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Cheques e Borderôs/Cheques por 

Credor; o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o 

período (data inicial e data final) de emissão dos cheques que 

deverão ser apresentados no relatório;  

o Informe o nome do portador e o código do credor; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.   
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Cheques por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Data Final de Emissão: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Nome do Portador: Descrição que identifica o nome do portador impresso no cheque.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. Se você 
deseja listar todos os credores, informe "99999" nesse campo.  

6.1.2. CHEQUES POR BANCO  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Cheques e Borderôs/Cheques por 

Banco; o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Selecione qual 

data (emissão ou pagamento) deverá ser usada como referência para o 

relacionamento dos cheques; o  Informe o período (data inicial e data 

final) de emissão dos cheques;  

o Informe o código do banco; o  Selecione as opções de ordenamento 

que melhor atenderem suas necessidades;  

o Indique qual o tipo de informação (cheque com empenhos ou data de 

pagamento do cheque) deverá ser apresentada; o  Para finalizar, clique no 

botão Imprime.   
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Cheques por Banco  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data: Define a data para impressão do relatório.  

o Emissão: Define que deve ser informado na opção “Período” a data de emissão 
dos cheques.  

o Pagamento: Define que deve ser informado na opção “Período” a data de 
pagamento dos cheques.  

 Período:  

o Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Emissão: Especifique a data final de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Inicial de Pagamento: Informe a data inicial de pagamento para 
impressão do relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Pagamento: Informe a data final de pagamento para impressão 
do relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Opção: Define a ordem de impressão do relatório.  

o Alfabética de Credor: Imprime o relatório por ordem alfabética de credor.  

o Número do Cheque: Imprime o relatório por ordem numérica de cheque.  

 Listar:  

o Cheque com Empenhos: Lista a relação de cheques por banco apontando os 
empenhos respectivos. Se esse campo não estiver ativado, o sistema listará o 
relatório sem apontar os empenhos.  

o Data de Pagamento do Cheque: Lista a data de pagamento do cheque neste 
relatório. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará a data de 
pagamento do cheque neste relatório.  

6.1.3. CHEQUES POR DATA  

 Para gerar este relatório:  
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o  Siga o caminho Relatórios/Cheques e Borderôs/Cheques por Data; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Indique que tipos de 

cheques devem ser listados; o  Informe o período (data inicial e data final) 

de emissão dos cheques; o  Marque o box correspondente caso queira 

listar o histórico do cheque; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.   

  
Cheques por Data  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Opção: Especifique a opção para emitir o relatório de Cheques por Data.  

o Todos os Cheques: Emite uma relação de todos os cheques emitidos, 
independentemente se os mesmos foram pagos ou não.  

o Cheques Pagos: Emite uma relação dos cheques emitidos e pagos.  

o Cheques a Pagar: Emite uma relação dos cheques emitidos e não pagos.  

 Período:  

o Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Emissão: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Inicial de Pagamento: Informe a data inicial de pagamento para impressão do 
relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Pagamento: Informe a data final de pagamento para impressão do 
relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Listar Histórico do Cheque: Lista o histórico do cheque nesse relatório.  

    

6.1.4. CÓPIA DE CHEQUE  
 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Cheques e Borderôs/Cópia de Cheque; o  Informe 

o código da Unidade Gestora e do banco; o  Indique o intervalo dos cheques a 

serem listados; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Cópia de Cheque  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Número Inicial: Especifique o número inicial do cheque.  

 Número Final: Especifique o número final do cheque.  

6.1.5. RESUMO DO TALÃO DE CHEQUES  

  
Resumo do Talão de Cheque  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 N° do Talão Inicial: Informe o número do cheque inicial para a impressão do cheque.  

 N° do Talão Final: Informe o número do cheque final para a impressão do cheque.  

Listar Cheques:   

o Emitidos: Especifique se lista ou não os cheques emitidos para o talão de 
cheques selecionado. Nesta opção são listados, a data de emissão do cheque,  o 
número do cheque, o seu valor, o portador do cheque e seu respectivo histórico. 
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Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os cheques emitidos 
neste relatório.  

o Cancelados: Especifique se lista ou não os cheques cancelados para o talão de 
cheques selecionado. Nesta opção são listados a data de emissão do cheque, a 
data de cancelamento do cheque, o número do cheque, o portador do cheque e o 
seu respectivo valor. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os 
cheques cancelados neste relatório.  

o Anulados: Especifique se lista ou não os cheques anulados para o talão de 
cheques selecionado. Nesta opção são listados a data de anulação do cheque, o 
número do cheque e o motivo pelo qual foi anulado. Se esse campo não estiver 
ativado, o sistema não listará os cheques anulados neste relatório. o  Não 
Emitidos: Especifique se lista ou não os cheques que ainda não foram emitidos 
para o talão de cheques selecionado. Nesta opção são listados os números dos 
cheques que estão disponíveis para serem utilizados na emissão de cheque. Se 
esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os cheques não emitidos 
neste relatório.  

 Classificação: Especifique a opção para emitir o Resumo do Talão de Cheques.  

o Número do Cheque: Emite o resumo do talão de cheques por ordem numérica 
de cheque.  

o Data de Emissão: Emite o resumo do talão de cheques por ordem de data de 
emissão dos cheques.  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Cheques e Borderôs/Resumo do Talão de  
Cheques; o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Entre com 

as informações referentes ao banco (código, número do talão inicial e número 

do talão final);  

o Indique quais cheques devem ser listados e qual o critério a ser utilizado para a 

classificação das informações;  o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

6.1.6. ORDENS BANCÁRIAS POR CREDOR  

  
Ordens Bancárias por Credor  

  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  
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 Data Final de Emissão: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Nome do Portador: Descrição que identifica o nome do portador impresso no cheque.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. Se você 
deseja listar todos os credores, informe "99999" nesse campo.  

6.1.7. ORDENS BANCÁRIAS POR BANCOS  

  
Ordens Bancárias por Banco  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Data: Define a data para impressão do relatório.  

o Emissão: Define que deve ser informada na opção "Período" a data de emissão 
dos cheques.  

o Pagamento: Define que deve ser informada na opção "Período" a data de 
pagamento dos cheques.  

 Período:  

o Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de Emissão: 
Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Inicial de Pagamento: Informe a data inicial de pagamento para 
impressão do relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Pagamento: Informe a data final de pagamento para impressão 
do relatório. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Opção: Define a ordem de impressão do relatório.  

o Alfabética de Credor: Imprime o relatório por ordem alfabética de credor. o 

Número do Borderô: Imprime o relatório por ordem numérica de Borderô.  

6.1.8. POSIÇÃO DE ORDEM BANCÁRIA  
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Relatório criado para demonstrar as informações da Ordem Bancária de uma forma mais 
detalhada. Além disso, o relatório demonstrará em seu leiaute o real motivo de uma rejeição bancária. 
O relatório também possui um resumo final para verificar os valores totais da OB envolvida no relatório, 
ou de todas as OB´s envolvidas no relatório.  

  
Relatório de Posição de Ordem Bancária  

    
6.2. FINANCEIRO  

6.2.1. SALDO DE BANCOS  
   Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Saldo de Bancos; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período que deverá ser abrangido 

pelo relatório;  

o Indique o tipo de informação que deverá ser listado; o  Selecione os 

filtros de listagem que melhor atenderem às suas necessidades; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  
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Saldo de Bancos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:   

o Mês para Emissão: Informe mês para emissão do relatório.  

o Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Listar:  

o Contas sem saldo: Especifique se lista ou não, as contas contábeis com saldo 
zero e que não tenham movimentação no período selecionado  

o Valores Conciliação: Especifique se lista ou não os valores de conciliação das 
contas contábeis.  

    
6.2.2. CONTA CORRENTE  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Conta Corrente; o  Informe o código 

da Unidade Gestora e do banco; o  Informe o período que deverá ser listado 

no relatório; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Conta Corrente  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo com 
a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 Data Inicial: Informe a Data Inicial que será usada na operação. O formato da data deve 
ser DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

 Data Final: Informe a Data Final que será utilizada na operação. O formato da data deve 
ser DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

6.2.3. RAZÃO DE BANCO/CAIXA  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Razão de Banco/Caixa; o  Informe 

o código da Unidade Gestora e da conta o  Indique o período a ser abrangido; o 

 Selecione qual opção de relatório (analítico ou sintético) deverá ser gerado; o 

 Selecione o tipo de lançamentos que deverá ser informado; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  
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Razão de Banco/Caixa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  
 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

o Dia inicial: Informe dia inicial para emissão de relatório. o  Dia Final: 

Informe dia final para emissão de relatório.  

6.2.4. RAZÃO DE CONTABILIDADE  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Razão de Contabilidade; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e da conta o  Indique o período a ser 

abrangido; o  Selecione qual opção de relatório (analítico ou sintético) deverá ser 

gerado e o tipo de lançamentos que deverá ser informado; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  

  
Razão de Contabilidade  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  
 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

o Dia inicial: Informe dia inicial para emissão de relatório. o  Dia Final: 

Informe dia final para emissão de relatório.  

6.2.5. ORDEM DE PAGAMENTO  
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 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Ordem de Pagamento; o  Informe 

o código da Unidade Gestora e o número da ordem de pagamento o  Escolha o 

tipo de empenho e informe as demais informações correspondentes a ele;  

o Preencha os demais campos com as informações necessárias; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Tipo de Emprenho: Selecione o tipo de empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

o 1-Orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho orçamentário.  

o 2-Subempenho: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
subempenho de empenho orçamentário.  

o 3-Extra-orçamentário: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para empenho extra-orçamentário.  

o 4-Restos a Pagar: Define que a emissão de ordem de pagamento será para 
empenho de restos a pagar.  

o 5-Subempenho de Restos: Define que a emissão de ordem de pagamento será 
para subempenho de empenho de restos a pagar.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Valor: Informe o valor na operação que está sendo efetuada.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central.  

 N° Cheque: Especifique qual o número do cheque a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.   
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6.2.6. BALANCETE DA RECEITA EXTRA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Balancete da Receita Extra; o 

 Informe o período que deverá ser compreendido pelo balancete; o  Selecione 

o tipo de contas que deverão ser listadas; o  Informe o código da Unidade 

Gestora; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Balancete da Receita Extra  

 Período:  

o Mês: Informe mês para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- 
Fevereiro, 3- Março.  

 Listar Contas do Exercício a Pagar: Especifique se lista ou não o grupo contábil "Contas do 
Exercício a Pagar" neste relatório  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

6.2.7. BALANCETE DA DESPESA EXTRA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Balancete da Despesa Extra; o 

 Informe o período que deverá ser compreendido pelo balancete; o  Selecione 

o tipo de contas que deverão ser listadas; o  Informe o código da Unidade 

Gestora; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Balancete de Despesa Extra  

 Período:  

o Mês: Informe mês para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- 
Fevereiro, 3- Março.  

 Listar Contas do Exercício a Pagar: Especifique se lista ou não o grupo contábil "Contas do 
Exercício a Pagar" neste relatório  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

6.2.8. FLUXO DE CAIXA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Fluxo de Caixa; o  Informe o 

código da Unidade Gestora e o período que deverá ser compreendido pelo 

relatório; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Fluxo de Caixa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

6.2.9. RELAÇÃO DE ORDENS DE PAGAMENTO  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Relação de Ordens de  
Pagamento; o  Selecione o tipo de OP que deverá ser 

demonstrado; o  Informe o período que deverá ser compreendido 

pelo relatório; o  Informe o código da Unidade Gestora e do 

credor; o  Defina as opções de alinhamento das informações; o 

 Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Relação de Ordens de Pagamento  

 Período:  

o Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final de Emissão: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  Opção: 

Selecione a opção desejada para impressão do relatório.  

6.2.10. RELAÇÃO DE SALDOS CONTÁBEIS E BANCÁRIOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Relação de Saldos Contábeis e  
Bancários; o  Informe o código da Unidade Gestora e o 

período abrangido; o  Informe o nível contábil 

correspondente;  o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Saldo Contábil e Bancário  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Emissão: Especifique a data de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Classificação: Código do nível contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Listar: Selecione esta opção para Listar o Nível Contábil Analítico.  

6.2.11. MOVIMENTO MENSAL DE CAIXA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Financeiro/Movimento Mensal de Caixa; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período abrangido; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Movimento Mensal de Caixa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  
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 Período:  

o  Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

6.3. RECEITA  

6.3.1. RAZÃO DA RECEITA  
   Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Receita/Razão da Receita; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e da receita; o  Informe o 

período abrangido; o  Selecione a opção do relatório a ser gerado 

(analítico ou sintético); o  Selecione o tipo de dados que deverá ser 

listado; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Razão da Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Receita: Código da receita a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". o  Dia 

Inicial: Informe dia inicial para emissão de relatório.  

o Dia Final: Informe dia final para emissão de relatório.  

 Opção: Selecione a opção para impressão do Relatório.  

 Selecionar: Selecione as informações que serão impressas no Relatório.  

6.3.2. RELAÇÃO DA RECEITA  
 Para gerar este relatório:  
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o Siga o caminho Relatórios/Receita/Relação da Receita; o  Informe o 

código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o  Selecione o tipo de listagem 

que deverá ser feito;  

o Selecione a opção correspondente ao tipo de dados que deverão ser listados; o 

 Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Relação da Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o  Data Inicial de Movimento: Especifique a data inicial de Movimento. 
Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de 
Movimento: Especifique a data final de Movimento. Informála no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Listar: Selecione se o relatório deve Listar por Fonte de Recursos e por Categoria da 
Receita.  

6.4. DIÁRIO  

6.4.1. DIÁRIO DE TESOURARIA  

   Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Diário/Diário de Tesouraria; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o 

 Preencha os campos com as informações pedidas em relação ao diário; 

o  Selecione o tipo de relatório a ser gerado; o  Faça as demais 

indicações necessárias para a geração do relatório; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  
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Diário de Tesouraria  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Diário:  

o Número: Informe o número do diário na operação que está sendo efetuada.  

o Pagina Inicial: Informe o número da página inicial. A primeira página impressa terá a 
numeração que foi informada neste campo, e as demais páginas terão uma sequência 
em função deste número informado.  

6.4.2. DIÁRIO DE BANCOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Diário/Diário de Bancos; o  Informe o código da 

Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o  Selecione as orientações de 

listagem e classificação de acordo com suas necessidades; o  Para finalizar, clique no 

botão Imprime.  
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Diário de Bancos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

6.4.3. DIÁRIO DE RECEITAS  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Diário/Diário de Receitas; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; 

o  Selecione as informações que deverão ser listadas; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Diário de Receitas  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  
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6.4.4. DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE CAIXA  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Diário/Demonstrativo Financeiro de Caixa; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o  Informe 

o número do demonstrativo; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Demonstrativo Financeiro de Caixa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- Janeiro, 
2- Fevereiro, 3- Março.  

 Dia: Dia para consulta. Para consulta de todos os dias do mês, informe "99".  

 Demonstrativo: Defina um número para o demonstrativo financeiro de caixa.  

6.4.5. BOLETIM DE CAIXA  
 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Diário/Boletim de Caixa; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o 

 Informe o número do boletim; o  Selecione qual tipo de 

relatório deverá ser gerado; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  
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Boletim de Caixa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Número do Boletim: Informe o número do boletim de caixa.  

6.4.6. RESUMO DA DESPESA E RECEITA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Diário/Resumo da Despesa e Receita; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Resumo da Despesa e Receita  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo: 1- 
Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

6.4.7. DIÁRIO DE LIQUIDAÇÕES  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Diário/Diário de Liquidações; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; 

o  Informe o código da Fonte de Recursos; o  Para finalizar, clique 

no botão Imprime.  
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Diário de Liquidações  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período de Liquidação:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Fonte de Recursos: Informe o Código da Fonte de Recurso.  

6.4.8. DIÁRIO DE PAGAMENTOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Diário/Diário de Pagamento; o  Informe o código 

da Unidade Gestora e o período a ser abrangido; o  Informe o código da Fonte de 

Recursos; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Diário de Pagamentos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período de Pagamento:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Fonte de Recursos: Informe o Código da Fonte de Recurso.  
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6.5. EMPENHO  

6.5.1. POSIÇÃO DE EMPENHO  

   Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Empenho; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e número do empenho; o 

 Informe o período de abrangência do relatório; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Posição de Empenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99".  

6.5.2. POSIÇÃO DE SUBEMPENHO  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Subempenho; 

o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o número do 

empenho e do subempenho; o  Informe o período de abrangência do 

relatório; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Posição de Subempenho  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está sendo 
efetuada.  

 Subempenho: Preencha o número do subempenho que foi emitido para um empenho 
global ou estimativo.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99".  

6.5.3. SITUAÇÃO DE EMPENHOS  

 Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Empenho/Situação de Empenhos; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período de abrangência; o 

 Entre com as demais informações solicitadas; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  

  
Situação de Empenhos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial de Emissão: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de Emissão: 
Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  
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o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

 Tipo de Empenho:   

o Ordinário: Define se serão listados os empenhos ordinários. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo ordinário.  

o Global: Define se serão listados os empenhos globais. Se esse campo não estiver 
ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo global. o  Estimativa: Define 
se serão listados os empenhos Estimativa. Se esse campo não estiver ativado, o 
sistema não listará os empenhos do tipo Estimativa.  

 Listar Categoria Econômica: Lista a categoria econômica das despesas orçamentárias nesse 
relatório. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará a categoria econômica das 
despesas nesse relatório.  

6.5.4. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS POR DATA   

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Relação de Pagamentos por Data; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Preencha os campos com as 

informações solicitadas, selecionando as opções que melhor atenderem suas 

necessidades; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Relação de Pagamentos por Data  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Tipo de Empenho:   

o Ordinário: Define se serão listados os empenhos ordinários. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo ordinário.  

o Global: Define se serão listados os empenhos globais. Se esse campo não estiver 
ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo global.  

o Estimativa: Define se serão listados os empenhos Estimativa. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo Estimativa.  

 Período:  

o Data Inicial de Movimento: Especifique a data inicial de movimento. Informá-la 
no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de Movimento: 
Especifique a data final de movimento. Informála no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que está 
sendo efetuada.  
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 Projeto/Atividade:  

o Destino: Informe o Código do destino. Para selecionar todos, digite 99.  

o Código: Informe o Código da Atividade. Para selecionar todos, digite 9999.  

 Fonte de Recursos: Informe o Código da Fonte de Recurso. Para selecionar todas, digite 
99.  

6.5.5. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS POR DESPESA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Relação Pagamentos por  
Despesa; o  Informe o código da Unidade Gestora; o  Preencha os 

campos com as informações solicitadas, selecionando as opções que melhor 

atenderem suas necessidades; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Relação de Pagamentos por Despesa  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial de Movimento: Especifique a data inicial de movimento. Informá-
la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de Movimento: 
Especifique a data final de movimento. Informála no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

 Despesa: Informe o código da despesa que será utilizada na operação. Para selecionar 
todos, digite “99999”.·.  



  

        135  

ST   -   T ESOURARIA       

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

6.5.6. PREVISÃO DE PAGAMENTOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Previsão de Pagamentos; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Preencha os campos com as 

informações solicitadas, selecionando as opções que melhor atenderem suas 

necessidades; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Previsão de Pagamentos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial de Pagamento: Especifique a data inicial de Pagamento. Informá-la no 
formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o Data Final de Pagamento: Especifique a data 
final de Pagamento. Informála no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Tipo de Empenho:   
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Ordinário: Define se serão listados os empenhos ordinários. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo ordinário.  

o Global: Define se serão listados os empenhos globais. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo global. o 

 Estimativa: Define se serão listados os empenhos Estimativa. Se esse campo 
não estiver ativado, o sistema não listará os empenhos do tipo Estimativa.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada 
na operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Fonte de Recursos:   

o Por Fonte de Recursos: Selecione esta opção para pesquisar por Fonte de 
Recursos. Para selecionar todos, digite “99”.  

o Por Código da Aplicação: Selecione esta opção para pesquisar por Código da 
Aplicação. Para selecionar todos, digite “999999”.  

6.5.7. SUBEMPENHOS EMITIDOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Subempenhos Emitidos; o  Informe 

o código da Unidade Gestora e o período de abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão e à unidade; 

o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Subempenhos Emitidos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial de Movimento: Especifique a data inicial de Movimento. 
Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de 
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Movimento: Especifique a data final de Movimento. Informála no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse 
campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada 
na operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

6.5.8. SUBEMPENHOS ANULADOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Subempenhos Anulados; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período de abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão e à 

unidade; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Subempenhos Anulados  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial de Movimento: Especifique a data inicial de Movimento. 
Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final de 
Movimento: Especifique a data final de Movimento. Informála no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse 
campo.  

Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  
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o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executora a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

6.5.9. POSIÇÃO DE DOCUMENTO EXTRA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Documento Extra; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o número e o ano 

do documento; o  Informe o período de abrangência do relatório; o 

 Indique o código da conta contábil; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  

  
Posição de Documento Extra  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Documento:   

o Número: Preencha o número que identifica o empenho.  

o Ano: Informe o ano do empenho identificando assim, de qual exercício o 
mesmo pertence.  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99".  

 Conta Contábil: Informe o Código da conta Contábil.  

6.5.10. SITUAÇÃO DE DOCUMENTOS EXTRAS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Situação de Documentos Extras; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o período de 

abrangência do relatório; o  Indique o código da conta contábil; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  



 o  

        139  

ST   -   T ESOURARIA       

  
Situação de Documentos Extras  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano). o  Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Conta Contábil: Informe o Código da conta Contábil. Para selecionar todas, digite 
“99999”.  

6.5.11. DOCUMENTOS EXTRAS A PAGAR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Documentos Extras a Pagar; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o período de 

abrangência do relatório; o  Indique o código da conta contábil; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Documentos Extras a Pagar  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  
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Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano). o  Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

 Conta Contábil: Informe o Código da conta Contábil. Para selecionar todas, digite 
“99999”.  

6.5.12. PAGAMENTOS DE DOCUMENTOS EXTRAS  

 Para gerar este relatório:  

 o  Siga o caminho Relatórios/Empenho/Pagamentos de Documentos  

Extras; o  Informe o código da Unidade Gestora; o 

 Informe o período de abrangência do relatório; o  Indique o 

código da conta contábil e do banco correspondente; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Pagamentos de Documentos Extras  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano). o  Ano do Empenho: Informe o ano do empenho identificando 
assim, a qual exercício o mesmo pertence.  

 Conta Contábil: Informe o Código da conta Contábil. Para selecionar todas, digite 
“99999”.  

 Banco: Informe o Código do Banco.  

6.5.13. POSIÇÃO DE EMPENHO DE RESTOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Empenhos de Restos;  
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o Informe o código da Unidade Gestora; o  Indique o número e o ano do 

empenho; o  Informe o período de abrangência do relatório; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Posição de Empenho de Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho:   

o  Número: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está 
sendo efetuada. o  Ano: Informe o ano do empenho identificando assim a qual 
exercício o mesmo pertence.  

 Período:  

 Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". Exemplo:  
1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

6.5.14. POSIÇÃO DE SUBEMPENHO DE RESTOS  

 Para gerar este relatório:  

 o  Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Subempenho de  

Restos; o  Informe o código da Unidade Gestora; o 

 Indique o número e o ano do empenho e do subempenho; 

o  Informe o período de abrangência do relatório; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  
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Posição de Subempenho de Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Empenho:   

Número: Preencha o número que identifica o empenho na operação que está 
sendo efetuada.  

Ano: Informe o ano do empenho identificando assim, a qual exercício o mesmo 
pertence.  

o Subempenho: Preencha o número do subempenho que foi emitido para um 
empenho global ou estimativo.  

 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99".  
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

6.5.15. SITUAÇÃO DE EMPENHOS DE RESTOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Posição de Subempenho de  
Restos; o  Informe o código da Unidade Gestora e o período de 

abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão, à unidade e 

à Categoria Econômica; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Situação de Empenhos de Restos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  
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o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 
2- Fevereiro, 3- Março.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

6.5.16. EMPENHOS DE RESTOS A PAGAR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Empenhos de Restos a Pagar; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período de abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão e à unidade  

o Preencha os campos com as informações correspondentes à fonte de recursos e 
à Categoria Econômica;  

o Indique as opções de listagem e totalização que melhor correspondam às suas 

necessidades;  o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Empenho de Restos a Pagar  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 
2- Fevereiro, 3- Março.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

 Fonte de Recursos:   

o Por Fonte de Recursos: Selecione esta opção para pesquisar por Fonte de 
Recursos. Para selecionar todos, digite “99”.  

o Por Código da Aplicação: Selecione esta opção para pesquisar por Código da 
Aplicação. Para selecionar todos, digite “9999999”.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

6.5.17. EMPENHOS DE RESTOS A LIQUIDAR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Empenhos de Restos a Liquidar; o 

 Informe o código da Unidade Gestora e o período de abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão e à unidade  

o Preencha os campos com as informações correspondentes à fonte de recursos e 
à Categoria Econômica;  

o Indique as opções de listagem e totalização que melhor correspondam às suas 

necessidades;  o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Empenhos de Restos a Liquidar  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

    



  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

146  Manual do Usuário    

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano). o  Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

o Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- 
Fevereiro, 3- Março.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

 Fonte de Recursos:   

o Por Fonte de Recursos: Selecione esta opção para pesquisar por Fonte de 
Recursos. Para selecionar todos, digite “99”.  

o Por Código da Aplicação: Selecione esta opção para pesquisar por Código da 
Aplicação. Para selecionar todos, digite “9999999”.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

6.5.18. PAGAMENTOS DE EMPENHOS DE RESTOS  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Empenho/Pagamentos de Empenhos de  
Restos; o  Informe o código da Unidade Gestora e o período de 

abrangência do relatório;  

o Preencha os campos com as informações correspondentes ao órgão e à unidade  

o Preencha os campos com as informações correspondentes à fonte de recursos e à 
Categoria Econômica;  

o Informe o código do banco; o  Indique a opção de totalização que melhor 

corresponda às suas necessidades;  o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Pagamentos de Empenhos de Restos   

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:  

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- 
Fevereiro, 3- Março.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

 Fonte de Recursos:   

o Por Fonte de Recursos: Selecione esta opção para pesquisar por Fonte de 
Recursos. Para selecionar todos, digite “99”.  

o Por Código da Aplicação: Selecione esta opção para pesquisar por Código da 
Aplicação. Para selecionar todos, digite “9999999”.  

 Categoria Econômica: Código da categoria econômica a ser utilizada na operação que 
está sendo efetuada.  

 Banco: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  
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6.6. CREDOR  

6.6.1. RAZÃO DO CREDOR  
   Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Credor/Razão do Credor; o  Preencha 

os campos com as informações referentes ao credor; o  Informe o 

período de abrangência do relatório; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  

  
Razão de Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Código: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe 
"99". Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

o Dia Inicial: Informe dia inicial para emissão de relatório. o  Dia 

Final: Informe dia final para emissão de relatório.  

6.6.2. RELAÇÃO DE CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Relação de Credor; o  Informe 

o código da Unidade Gestora; o  Selecione o tipo de ordenação que o 

relatório deverá assumir; o  Informe os dados referentes ao credor; 

o  Selecione os dados que deverão ser listados; o  Para finalizar, 

clique no botão Imprime.  
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Relação de Credores  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Ordenação: Selecione qual opção para ordenação do relatório.  

 Listar:  

o Saldo Mês a Mês: Especifique se lista ou não os saldos de credores mês a mês. 
Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os saldos mês a mês dos 
credores, listando apenas o valor total do saldo orçamentário e extra-orçamentário 
a pagar por credor.  

o Separando os Credores por Atividade: Especifique se lista ou não por atividade 
de credor a relação de credores. Se esse campo não estiver ativado, o sistema 
listará os credores sem separar por atividade de credor.  

o Credor com Saldo Zero: Especifique se lista ou não os credores com saldo zero. 
Se esse campo não estiver ativado, o sistema listará apenas os credores que 
tiverem saldo.  

6.6.3. RELAÇÃO CADASTRAL DO CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Relação Cadastral do Credor; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Selecione o tipo de ordenação que o 

relatório deverá assumir; o  Informe os dados referentes ao credor; o 

 Selecione os dados que deverão ser listados; o  Informe os dados referentes 

à atividade do credor e ao banco; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  



  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

150  Manual do Usuário    

  
Relação Cadastral de Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Ordenação: Selecione qual opção para ordenação do relatório.  

 Listar:  

o Saldo Mês a Mês: Especifique se lista ou não os saldos de credores mês a mês. 
Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os saldos mês a mês dos 
credores, listando apenas o valor total do saldo orçamentário e extra-orçamentário 
a pagar por credor.  

o Separando os Credores por Atividade: Especifique se lista ou não por atividade 
de credor a relação de credores. Se esse campo não estiver ativado, o sistema 
listará os credores sem separar por atividade de credor.  

o Credor com Saldo Zero: Especifique se lista ou não os credores com saldo zero. 
Se esse campo não estiver ativado, o sistema listará apenas os credores que 
tiverem saldo.  

 Atividade Do Credor: Código da atividade de credor a ser utilizado na operação que está 
sendo efetuada.  

 Banco: Código do banco a ser utilizado na operação que está sendo efetuada de acordo 
com a numeração dos mesmos junto ao Banco Central  

 Agência: Código da agência bancária a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada.  

6.6.4. EMPENHOS A PAGAR POR CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Empenhos a Pagar por Credor; o 

 Informe o período correspondente; o  Preencha os campos com as informações 

referentes ao credor; o  Indique quais itens devem ser listados; o 

 Preencha os campos com as informações referentes ao órgão/unidade; o  Para 

finalizar, clique no botão Imprime.  
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Empenhos a Pagar por Credor  

 Período:   

o  Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final: Especifique a data final de 
emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Até o mês: 
Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 
3- Março.  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Atividade: Código da atividade de credor a ser utilizada na operação que está sendo 
efetuada.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executiva a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

6.6.5. EMPENHOS POR CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Empenhos por Credor; o  Informe 

o período correspondente; o  Preencha os campos com as informações 

referentes ao credor; o  Indique quais itens devem ser listados;  
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o Preencha os campos com as informações referentes ao órgão/unidade; o 

 Selecione os itens de totalização que correspondem ao relatório desejado; o 

 Informe o código da categoria econômica; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  

  
Empenhos por Credor  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Até o mês: Informe mês final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- 
Março.  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Atividade: Código da atividade de credor a ser utilizada na operação que está sendo efetuada.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. Se 
você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" 
nesse campo.  

o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na operação 
que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" nesse campo.  
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 Categoria Econômica: Informe o Código da Categoria Econômica.   

6.6.6. EMPENHOS PENDENTES DE PAGAMENTO POR CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

 o  Siga o caminho Relatórios/Credor/Empenhos Pendentes de Pagto. por  

Credor; o  Informe o código da 

Unidade Gestora; o  Informe o período 

correspondente; o  Para finalizar, clique no 

botão Imprime.  

  
Empenhos Pendentes de Pagamento por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final: Especifique a data final de emissão. 
Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Até o mês: Informe mês 
final para emissão do relatório. Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

6.6.7. EMPENHOS A PAGAR POR ORDEM CRONOLÓGICA  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Empenhos a Pagar por Ordem  
Cronológica; o  Informe o código da Unidade Gestora 

e informe o período o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  
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Empenhos a Pagar por Ordem Cronológica  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

6.6.8. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS POR CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Relação de Pagamentos por Credor; o 

 Preencha os campos com as informações referentes ao credor; o  Informe o 

período correspondente; o  Preencha os demais campos com as informações 

solicitadas; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Relação de Pagamentos por Credor  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato 
DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano). o  Data Final: Especifique a data final de 
emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 Tipo de Empenho:   

o Orçamentário: Define se serão listados os empenhos orçamentários, seja 
ordinário, estimativo ou global. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não 
listará os empenhos orçamentários.  

o Subempenho: Define se serão listados os subempenhos orçamentários. Se esse 
campo não estiver ativado, o sistema não listará os subempenhos orçamentários.  
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o Restos a Pagar: Define se serão listados os empenhos de restos a pagar. Se esse 
campo não estiver ativado, o sistema não listará os empenhos de restos a pagar.  

o Extra: Define se serão listados os empenhos extras. Se esse campo não estiver 
ativado, o sistema não listará os empenhos extras.   

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo 
efetuada. Se você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser 
utilizada na operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as 
unidades, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, 
informe "99" nesse campo.  

6.6.9. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS A CREDOR  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Credor/Relação de Pagamentos Efetuados a  
Credor; o  Preencha os campos com as informações 

referentes ao credor; o  Informe o período correspondente; o 

 Preencha os demais campos com as informações solicitadas; o 

 Para finalizar, clique no botão Imprime.  

  
Relação de Pagamentos Efetuados a Credores  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  
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o Data Final: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Tipo de Empenho:   

o Orçamentário: Define se serão listados os empenhos orçamentários, seja ordinário, estimativo 
ou global. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os empenhos 
orçamentários.  

o Subempenho: Define se serão listados os subempenhos orçamentários. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os subempenhos orçamentários.  

o Restos a Pagar: Define se serão listados os empenhos de restos a pagar. Se esse campo não 
estiver ativado, o sistema não listará os empenhos de restos a pagar.  

o Extra: Define se serão listados os empenhos extras. Se esse campo não estiver ativado, o 
sistema não listará os empenhos extras.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. Se 
você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" 
nesse campo.  

o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na operação 
que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" nesse campo.  

6.7.  CONCILIAÇÃO  

6.7.1. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA  

   Para gerar este relatório:  

o  Siga o caminho Relatórios/Conciliação/Conciliação Bancária; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o código da conta; o 

 Informe o período correspondente; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  

  
Conciliação Bancária  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

    
 Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  
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o Dia da Conciliação: Informe o dia da conciliação bancária.  

6.7.2. MOVIMENTO CONCILIADO  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Conciliação/Movimento Conciliado; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o código da conta; o 

 Informe o período correspondente; o  Para finalizar, clique no botão 

Imprime.  

  
Movimento Conciliado  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. 
  Período:  

o Mês: Mês para consulta. Para consulta de todos os meses, informe "99". 
Exemplo: 1- Janeiro, 2- Fevereiro, 3- Março.  

o Dia da Inicial: Informe dia inicial para emissão de relatório. o  Dia Final: 

Informe dia final para emissão de relatório.  

6.7.3. SALDO DO EXTRATO BANCÁRIO  

 Para gerar este relatório:  

o Siga o caminho Relatórios/Conciliação/Saldo do Extrato Bancário; o 

 Informe o código da Unidade Gestora; o  Informe o código da conta; o 

 Informe o período correspondente; o  Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Saldo do Extrato Bancário  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na 
operação.  

 Conta: Código da conta contábil a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. 
  Período:  

o  Data Inicial: Informe a Data Inicial que será usada na operação.  O formato da 
data deve ser DD/MM/AAAA (dia/mês/ano). o  Data Final: Informe a Data Final 
que será utilizada na operação. O formato da data deve ser DD/MM/AAAA 
(dia/mês/ano).  

6.8. RECURSOS ANTECIPADOS  

6.8.1. RECURSOS ANTECIPADOS CONCEDIDOS  

 Para gerar este relatório:  

 o  Siga o caminho Relatórios/Recursos Antecipados/Recursos  

Antecipados Concedidos; o  Informe o código da Unidade Gestora; o 

 Preencha os dados com as informações referentes ao órgão/unidade; o 

 Informe o código do credor; o  Informe o período correspondente; o 

 Selecione as categorias de empenho que deverão ser listadas; o 

 Para finalizar, clique no botão Imprime.  
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Recursos Antecipados Concedidos  

 Unidade Gestora: Informe o Código da Unidade Gestora que será utilizada na operação.  

 Órgão/Unidade:  

o Órgão: Código que identifica o órgão a ser utilizado na operação que está sendo efetuada. Se 
você deseja listar todos os órgãos, informe "99" nesse campo.  

o Unidade Orçamentária: Código que identifica a unidade orçamentária a ser utilizada na 
operação que está sendo efetuada.  Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" 
nesse campo.  

o Unidade Executora: Código que identifica a unidade executora a ser utilizada na operação 
que está sendo efetuada. Se você deseja listar todas as unidades, informe "99" nesse campo.  

 Credor: Código do credor a ser utilizado na operação que está sendo efetuada.  

 Período:   

o Data Inicial: Especifique a data inicial de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

o Data Final: Especifique a data final de emissão. Informá-la no formato DD/MM/AAAA 
(Dia/Mês/Ano).  

 Categoria de Empenho:   

o Adiantamento: Especifique se lista ou não os empenhos emitidos com a categoria 
de empenho do tipo adiantamento. Se esse campo não estiver ativado, o sistema 
não listará os empenhos da categoria adiantamento.  
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o Subvenção: Especifique se lista ou não os empenhos emitidos com a categoria de 
empenho do tipo subvenção. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não 
listará os empenhos da categoria subvenção.  

o Auxílio: Especifique se lista ou não os empenhos emitidos com a categoria de 
empenho do tipo auxílio. Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará 
os empenhos da categoria auxílio.  

o Contribuição: Especifique se lista ou não os empenhos emitidos com a categoria 
de empenho do tipo contribuição. Se esse campo não estiver ativado, o sistema 
não listará os empenhos da categoria contribuição.  

o Delegação de Recursos e Encargos: Especifique se lista ou não os empenhos 
emitidos com a categoria de empenho do tipo delegação de recursos e encargos. 
Se esse campo não estiver ativado, o sistema não listará os empenhos da 
categoria delegação de recursos e encargos.  

6.9. CONTROLES ESPECÍFICOS  

6.9.1. EMPENHOS COM RETENÇÃO  
Emite uma relação dos empenhos a pagar que possuem contas de retenção, no período informado. 

Através deste relatório é possível listar todos os empenhos que possuem retenção e que ainda não foram 
pagos.  

  

  
  Empenhos com Retenção    

Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos 
orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização.  

Período:   

 Data inicial: Informe a data inicial para a operação a ser efetuada. Informe no formato 
DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

Data Final: Informe a data final para a operação a ser efetuada. Informe no formato 
DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

 Listar Resumo: Selecione esta opção para considerar o Resumo na emissão do relatório.   

 Fonte de Recursos : Informe o código da fonte de recursos para a operação a ser 
efetuada.  

Selecione esta opção para considerar no relatório a Totalização por Fonte de Recurso.  
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Selecione uma das opções disponíveis:  

 Emissão: Selecione esta opção para considerar a Emissão na emissão do relatório.  

 Liquidação: Selecione esta opção para considerar a Liquidação na emissão do relatório.  

 Pagamento: Selecione esta opção para considerar o Pagamento na emissão do relatório.  

 A Pagar: Selecione esta opção para considerar A Pagar na emissão do relatório.  

Selecione a Unidade Gestora para a operação a ser efetuada.  

  

6.9.2. PREVISÃO DE VENCIMENTO DA RETENÇÃO  

  
Previsão de Vencimento da Retenção  

Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos 
orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Selecione a Unidade Gestora para a 
operação a ser efetuada.  

 Tabela Filtros:  

 Campos: Selecione o tipo do campo. (Fonte de Recursos, Código de Aplicação, 
Conta Contábil e Credor).  

 Conteúdos: Selecione o código da descrição da fonte de recurso.  

 Descrição: campo preenchido automaticamente referente ao conteúdo.  

 Previsão de Vencimento:   

o  Inicial: Informe a data inicial para a operação a ser efetuada. Informe no 
formato DD/MM/AAAA (dia/mês/ano). o  Final: Informe a data final para a 
operação a ser efetuada.  Informe no formato DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

  

6.9.3. RELAÇÃO DE RETENÇÕES POR CREDOR  
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Relação de Retenções por Credor   
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Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir 
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização. Informe o código para a 
operação a ser executada. Selecione esta opção para considerar o Resumo na emissão do relatório. 
Selecione esta opção para que o relatório seja emitido de forma analítica. Ao selecionar esta opção 
habilita as opções Empenhado e Liquidado.  Selecione uma das opções disponíveis:  

 Conta Contábil: Selecione esta opção para considerar a Conta Contábil na emissão do 
relatório.  

 Receita: Selecione esta opção para considerar a Receita na emissão do relatório.  

 Conta Contábil e Receita: Selecione esta opção para considerar a Conta Contábil e a 
Receita na emissão do relatório.  

Informe o código para a operação a ser executada.  

 Informe a data de comprovação do documento de empenho.   

 Essa data será utilizada para classificar os documentos nos relatórios de documentos de 
empenhos pagos.  

 Informá-la no formato DD/MM/AAAA (Dia/Mês/Ano).  

 O sistema preencherá nesse campo, como sugestão, com a data de pagamento do empenho.  

 Selecione para imprimir a data de liquidação.  

 Informe a data inicial para a operação a ser efetuada.  

 Informe no formato DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

 Informe a data final para a operação a ser efetuada.  

 Informe no formato DD/MM/AAAA (dia/mês/ano).  

 Selecione uma das opções disponíveis:  

 Por Data: Com esta opção selecionada considera a Data na ordenação da emissão do 
relatório.  

 Por Credor: Com esta opção selecionada considera o Credor na ordenação da emissão do 
relatório.  

  

7. SUPORTE  
Fornece a você a composição das funções integradas ao sistema, proporcionando uma série de 

recursos. Estas funções podem ser utilizadas diariamente ou mensalmente, conforme as necessidades do 
usuário.  

7.1. GRUPOS DE USUÁRIOS  
Esta função executa o cadastramento dos usuários e suas permissões de acesso ao sistema, ou 

seja, para cada usuário cadastrado serão definidas as opções do sistema que ele poderá utilizar. Cada 
usuário deverá ser qualificado por um código numérico e um único nome, por uma senha e pelas 
permissões de acesso às opções de menu,  em virtude do controle interno feito pelo sistema. Por motivos 
de segurança, o usuário é também individualizado com o seu nome completo, o seu CPF (caso seja pessoa 
física) ou CNPJ (caso seja pessoa jurídica) e a sua matrícula como funcionário.   
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Grupo de Usuários  

O sistema exige o cadastramento dos usuários que terão acesso às suas funções, sendo a validação 
destes efetuada a partir da senha de acesso previamente informada, e de exclusivo conhecimento desse 
mesmo usuário.   Para cadastrar um novo usuário:  

o  Na janela Grupos e Usuários, clique sobre o grupo Usuários; o  Em 

seguida, entre com o código sequencial, o nome e a descrição do grupo; o 

 Clique no botão Permissões e habilite as permissões de acesso; o  Para 

finalizar, clique no botão Grava.  

7.1.1. PERMISSÕES DE ACESSO  
Para cada usuário autorizado, é permitido atribuir, ou retirar, o privilégio de acesso a qualquer 

função do sistema aplicativo, além de permitir a atribuição de acesso parcial a determinadas funções, 
permitindo-lhe, por exemplo, visualizar as informações sem que, entretanto essas possam ser alteradas 
ou excluídas.   
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Permissões do Grupo de Usuários  

O cadastramento de novos usuários, bem como a alteração de qualquer permissão de acesso aos 
módulos ou funções do sistema aplicativo, somente poderá ser efetuada por usuário que possua 
permissão para tal operação, sendo permitido ao usuário comum apenas à alteração da respectiva senha 
de acesso ao sistema.   

Para o acesso a qualquer função do aplicativo é possível a adoção da exigência de dupla custódia, 
que consiste em permitir a um usuário o acesso à determinada função, somente mediante a autorização, 
através de senha, de outro usuário previamente cadastrado e autorizado para essa finalidade.  

  Informando permissões de acesso o  Selecione o grupo de usuários 

desejado; o  Clique no botão Permissões; o  Especifique na 

janela Permissões as condições de acesso as funções do sistema para o grupo 

e clique no botão Fecha; o  Em seguida clique no botão Grava.  

7.2. EVENTOS  
Nesta função é apresentado um histórico de todas as funções que o usuário acessou durante as 

várias sessões de trabalho. Ao acessar o sistema, ao sair e à medida que vai abrindo e fechando 
formulários de trabalho (navegando entre as opções), vão sendo registradas as informações (data/ hora) 
da operação.  
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Eventos  

7.3. HISTÓRICO DE ACESSOS  
Através desta opção será possível visualizar o “log” do Sistema PRONIM CP, no qual será listada 

toda movimentação realizada no Sistema de Contabilidade, podendo gerar este relatório por UG, usuário 
e período de movimentação.  

  
Histórico de Acessos  

7.4. LICENÇA DE USO  
Precisa ser validada toda cópia deste sistema. A primeira vez ocorre durante a sua instalação, as 

demais sempre que o contrato de cessão de uso estiver expirado. O sistema se encarregará de controlar 
a validade. Uma vez expirada essa janela será aberta e se pedirá o novo arquivo .lic da nova senha. 
Todas as funções estarão indisponíveis até que uma nova senha seja informada.  

 Também são utilizados, durante a validação, o nome do cliente e o número de série da cópia. Os 
dados digitados têm de ser precisos, ou seja, a descrição de cada dado deverá ser conforme informada 
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pelo Departamento Comercial da GovBr. Caso contrário, não será concedida a permissão de acesso ao 
sistema.  

  
Licença de Uso  

7.5. ÓRGÃO E UNIDADE DE USUÁRIOS  
Esta função define quais Órgãos de Governo e Unidades Orçamentárias o usuário terá permissão de 

acesso para cadastramento de tabelas e contas, lançamentos, consultas e emissão de relatórios.  

  
Permissão de Acesso a Órgão e Unidade  

Essas permissões são importantes para entidades que trabalham com orçamento descentralizado, 
ou seja, cada Secretaria elabora/executa seu orçamento.  

7.6. PERMISSÃO DE ACESSO A UNIDADE GESTORA  
Com esta função no sistema será possível definir quais são as unidades gestoras que os usuários 

terão permissão para trabalhar. Será possível definir o acesso às funções de cadastramento e 
movimentações apenas para uma determinada unidade gestora para cada usuário.  

  



  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
  

168  Manual do Usuário    

Permissões de Acesso a Unidade Gestora  

Caso queira que o usuário tenha acesso a todas as unidades gestoras, não se deve definir 
permissões de acesso nesta função.  

7.7. PARÂMETROS DO SUPORTE  
Através desta função é possível definir mais alguns aspectos de funcionamento referentes a 

eventos.   

  
Parâmetros  

Guia Gerais  

Nesta guia informa-se sobre a utilização de eventos. Em caso positivo, informa-se o prazo desejado 
para a limpeza automática, podendo indicar por quantos dias deseja-se preservar as informações 
inseridas.  

Guia Usuário  

Aqui se encontram os campos para a definição das características gerais de utilização do sistema 
pelo usuário, tais como quanto tempo o sistema deve aguardar para iniciar a proteção de tela e se o 
usuário deseja usar o menu lateral.   

  

Guia Relatórios Específicos  

Aqui se encontram os campos para a definição das características gerais de utilização do sistema 
pelo usuário, para a configuração de Relatórios Específicos.   

7.8. DEFINIÇÃO DE RELATÓRIOS  
Nesta função é definido o cadastramento dos relatórios gerados pelo sistema, sendo identificados 

por um número e um nome.  
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Definição de Relatórios  

   Esta função é composta das seguintes alças (guias):  

o Cabeçalho: Contém a definição das linhas de cabeçalho do relatório.  

o Corpo do Relatório: Contém a definição da linha de dados e a configuração de 
impressão do relatório. Pode ser feita a configuração adicional indicativa de saída 
preferencial do relatório (impressora ou arquivo) e ainda indicar se deve ou não 
gerar o relatório criptografado.  

o Colunas: Contém a definição das colunas do relatório (quando houver).  

o PCL: Linguagem própria para impressoras serve para que uma a máscara de 
determinado relatório seja enviado à impressora e fique “guardada” na impressora 
enquanto estiver sendo usado o relatório. Dessa forma, as informações que 
completariam cada campo daquele relatório podem seguir e ser usadas em outro 
arquivo.  

o Figura: Contém a possibilidade de inserção de figuras e replicação para outros 
relatórios.  

7.9. CONFIGURAÇÃO DE RELATÓRIOS  
Esta função configura os relatórios do sistema por grupo de relatórios.  

Ela tem por objetivo facilitar a configuração de campos de relatórios que terão o mesmo conteúdo 
ou configuração, configurando-os por grupo, sem a necessidade de alterá-los individualmente.   
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Configuração de Relatórios  

Para citar um exemplo prático, se a descrição do “Comentário Final” for igual para todos os 
Anexos, selecione o grupo de relatórios “Anexos” e altere o campo “Comentário Final” desejado.  
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7.10. VISUALIZAÇÃO DE RELATÓRIOS  
Permite selecionar e visualizar qualquer relatório que tenha sido gerado anteriormente em arquivo, 

sem a necessidade de gerá-lo novamente.  

Durante a visualização de um relatório, são disponibilizadas algumas ferramentas.  

7.11. EQUIVALÊNCIA DE FONTES  
Nesta função é feita a equivalência entre fontes definidas nos relatórios e fontes existentes no driver 

da impressora. Caso os relatórios tenham sido definidos em determinada fonte que não esteja presente 
no driver da impressora corrente, é preciso que se faça a equivalência dessa fonte com uma existente no 
driver de impressão.  

  
Equivalência de Fontes  
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